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SIGLAS e ACRÑNIMOS 
 

SIGLA DESCRIÅÁO 

AD Ajuste Direto 

AFT Ativos Fixos Tangëveis 

AI Ativos Intangëveis 

AT Autoridade Tributßria e Aduaneira 

BPI Banco Portuguès de Investimento 

BST Banco Santander Totta 

CCP Cñdigo dos Contratos Pøblicos 

CF Conselho Fiscal 

Cfr. Conforme 

CG Conselho Geral 

CLC Certificaåáo Legal das Contas 

CP Consulta Prçvia 

DF Demonstraåóes Financeiras 

DICI Declaraåáo de Inexistència de Conflitos de Interesses 

e.g. Exempli gratia 

ESNL Entidade do Setor Náo Lucrativo 

FM Fundo de Maneio 

FSE Fornecimentos e serviåos externos 

INTOSAI Organization of Supreme Audit Institution 

ISSAI International Standards of Supreme Audit Institutions 

IVA Imposto Sobre Valor Acrescentado 

KM Quilñmetro 

LOPTC Lei de Organizaåáo e Processo do Tribunal de Contas 

NCRF-ESNL Norma Contabilëstica e de Relato Financeiro para as Entidades do Setor Náo Lucrativo 

OF Ordem dos Fisioterapeutas 

PAO Plano de Atividades e o Oråamento 

PG Plenßrio Geral 

PIQ Procedimento Interno de Qualidade 

RC Relatñrio e Contas 

ROC Revisor Oficial de Contas 

SNC Sistema de Normalizaåáo Contabilëstica 

SNC-ESNL Sistema de Normalizaåáo Contabilëstica para as Entidades do Sector Náo Lucrativo 

TC Tribunal de Contas 
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1. INTRODUÅÁO 

1.1 Àmbito e objetivos 

1. No Programa de Fiscalizaåáo da 2.¨ Secåáo do Tribunal de Contas (TC) para 2024 foi incluëda 

uma auditoria financeira Þ Ordem dos Fisioterapeutas (OF) ou Ordem, ao exercëcio de 20231.  

2. De acordo com o Manual de Auditoria đ Princëpios Fundamentais, a auditoria financeira visou2: 

a) Determinar se a informaåáo financeira da entidade foi preparada, em todos os aspetos 

materiais, de acordo com a estrutura conceptual de relato financeiro aplicßvel, permitindo 

desse modo que o Tribunal expresse um juëzo sobre essa mesma informaåáo; 

b) Apreciar a legalidade e regularidade das operaåóes realizadas ao longo do exercëcio e a 

integralidade e exatidáo dos respetivos registos;  

c) Analisar o funcionamento e a fiabilidade do sistema de controlo interno; 

d) Garantir a salvaguarda de todos os ativos da entidade auditada. 

1.2 Metodologia 

3. A auditoria foi realizada seguindo as orientaåóes constantes do Manual de Auditoria đ 

Princëpios Fundamentais, aprovado pelo TC, bem como, as normas da Organization of Supreme 

Audit Institution3 (INTOSAI). 

4. A metodologia e os procedimentos, bem como as amostras analisadas, foram previstos e 

aprovados atravçs do Plano Global de Auditoria e do Programa de Auditoria (Anexo 1). 

1.3 Colaboraåáo e condicionantes 

5. Regista-se a boa colaboraåáo e disponibilidade permanente dos dirigentes, responsßveis e 

trabalhadores da OF, com quem a equipa de auditoria contactou no decurso da aåáo. 

1.4  Contraditñrio 

6. No àmbito do exercëcio do contraditñrio, consagrado nas normas constantes do art.¸ 13.¸ e n.¸ 3 

do art.¸ 87.¸ da Lei de Organizaåáo e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC)4, foram 

notificados5 os membros da Direåáo que exerceramШfunåóes no ano de 2023 e a Administradora 

da OF para, querendo, se pronunciarem sobre o conteødo do Relato da auditoria.  

 
1 Sem prejuëzo do alargamento deste horizonte temporal, nas situaåóes em que tal se entendesse pertinente. 
2 Cfr. ponto 4.1 do Capëtulo IV do Manual. 
3 Nomeadamente as International Standards of Supreme Audit Institutions (ISSAI) 100, 200 e 400. 
4 Lei n.¸ 98/97, de 26 de agosto, na sua redaåáo em vigor. 
5 Atravçs dos ofëcios S59285/2024, S59287/2024, S59289/2024, S59295/2024, S59304/2024, S59307/2023, S59309/2024, 
S59311/2024, S59313/2024, de 11 de dezembro e apñs a Ėnáo reclamaåáoė do ofëcio n.¸ S59309/2024, atravçs do ofëcio 
n.¸ S179/202, de 6 de janeiro. 
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7. O contraditñrio institucional foi exercido pela Direåáo6, tendo havido adesáo integral ao mesmo 

por partes dos membros da Direåáo e da Administradora da OF, em funåóes em 2023, conforme 

resulta das respetivas declaraåóes de adesáo enviadas ao TC (contraditñrio pessoal).  

8. As alegaåóes apresentadas foram tidas em consideraåáo na elaboraåáo deste relatñrio, tendo 

sido objeto de anßlise e, quando pertinentes, transcritas em sëntese nos capëtulos 

correspondentes em letra em formato itßlico e de cor diferenciada, e constam na ëntegra no 

ponto 8.6, de forma a dar expressáo plena ao princëpio do contraditñrio.  

2. OBSERVAÅÓES DA AUDITORIA FINANCEIRA 

2.1 Caraterizaåáo da Entidade 

2.1.1 Enquadramento Legal 

9. A Lei n.¸ 2/2013, de 10 de janeiro7 aprovou o regime jurëdico de criaåáo, organizaåáo e 

funcionamento das associaåóes pøblicas profissionais em observància aos fundamentos 

constitucionais das Ordens. 

10. As associaåóes pøblicas profissionais sáo entidades de direito pøblico e representam profissóes 

que, por imperativo de tutela do interesse pøblico prosseguido, justificam o controlo do 

respetivo acesso e exercëcio, a elaboraåáo de normas tçcnicas e de princëpios e regras 

deontolñgicas especëficas e um regime disciplinar autñnomo8. 

11. Estas associaåóes estáo sujeitas Þ jurisdiåáo do TC9/10 e a um regime de direito pøblico no 

desempenho das suas atribuiåóes11. 

12. Em tudo o que náo estiver regulado no regime jurëdico da criaåáo, organizaåáo e funcionamento 

das associaåóes pøblicas profissionais, ou no respetivo Estatuto, sáo subsidiariamente 

aplicßveis Þ OF12: 

a) No que respeita Þs suas atribuiåóes e ao exercëcio de poderes pøblicos, o Cñdigo do 

Procedimento Administrativo13 e os princëpios gerais de direito administrativo; 

b) Quanto Þ sua organizaåáo interna, as normas e os princëpios que regem as associaåóes de 

direito privado. 

 
6 Atravçs do ofëcio enviado por correio eletrñnico com o registo n.¸ 1393/2026, de 26 de fevereiro e tambçm por via CTT, 
com o registo n.¸ 1441/2026, em 27/02/2026. 

7 Alterada pela Lei n.¸ 12/2023, de 28 de maråo.  
8 Art.¸ 2.¸ da Lei n.¸ 2/2013. 
9 Art.¸ 47.¸ da Lei n.¸ 2/2013. 
10 Art.¸ 2.¸, n.¸ 2, al. a) da LOPTC. 
11 Art.¸ 4.¸ e art.¸ 42.¸ da Lei n.¸ 2/2013. 
12 Art.¸ 4.¸ da Lei n.¸ 2/2013. 
13 Decreto-Lei n.¸ 4/2015, de 7 de janeiro, na sua redaåáo em vigor. 
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13. O Estado náo garante as responsabilidades financeiras, nem ç responsßvel pelas dëvidas destas 

associaåóes, as quais estáo sujeitas particularmente14: 

a) ¾s regras de equilëbrio oråamental e de limitaåáo do endividamento estabelecidas em 

diploma prñprio; 

b) Ao regime do Cñdigo dos Contratos Pøblicos (CCP)15; 

c) Ao regime da normalizaåáo contabilëstica e de relato financeiro para as Entidades do Setor 

Náo Lucrativo (ESNL), que integra o Sistema de Normalizaåáo Contabilëstica (SNC)16. 

14. O Estatuto da OF foi aprovado em anexo Þ Lei n.¸ 122/2019, de 30 de setembro, alterada pela 

Lei n.¸ 71/2023, de 12 de dezembro.  

15. De acordo com o art.¸ 1.¸ do Estatuto, a Ordem ç uma pessoa coletiva de direito pøblico, goza 

de autonomia administrativa e dispóe de patrimñnio e finanåas prñprios, bem como de 

autonomia oråamental e financeira. 

16. Estß sujeita Þ tutela administrativa do membro do Governo responsßvel pela ßrea da saøde17. 

17. Constituem atribuiåóes da Ordem, entre outras, a regulaåáo do acesso e do exercëcio da 

profissáo, a defesa dos interesses gerais dos utentes, nomeadamente a representaåáo e a defesa 

dos interesses gerais da profissáo18.  

18. A Ordem tem oråamento prñprio, elaborado pela Direåáo e aprovado em Conselho Geral (CG)19, 

sendo os oråamentos das delegaåóes regionais autñnomos20. Contudo, atç ao exercëcio de 2024, 

ainda se encontra por implementar a constituiåáo das Assembleias e Direåóes Regionais, 

verificando-se, por isso, a existència de um oråamento ønico na Ordem.  

2.1.2 Ñrgáos e competèncias 

19. A Ordem tem a sua sede em Lisboa e exerce as suas funåóes a nëvel nacional, encontrando-se 

previsto no seu Estatuto a criaåáo de Direåóes Regionais. 

20. Dispóe dos seguintes ñrgáos, cujas competèncias estáo descritas no Anexo 2: 

a) A nëvel nacional21: o Conselho Geral, o Bastonßrio, a Direåáo, o Conselho Jurisdicional (CJ) 

e o Conselho Fiscal (CF); 

b) A nëvel regional22: as Assembleias Regionais e as Direåóes Regionais. 

 
14 Art.¸ 42.¸, n.¸ 3, da Lei n.¸ 2/2013.  
15 Decreto-Lei n.¸ 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redaåáo em vigor. 
16 Decreto-Lei n.¸ 36-A/2011, de 9 de maråo, na sua redaåáo em vigor, e de acordo com o Aviso n.¸ 8259/2015, de 29 de 
julho, que homologa a NCRF-ESNL e com a Portaria n.¸ 220/2015, de 14 de junho, que aprovou os modelos das 
demonstraåóes financeiras. 

17 Art.¸ 6.¸ da Lei n.¸ 122/2019, de 30 de setembro. 
18 Art.¸ 4.¸, n.¸ 1 do Estatuto. 
19 Art.¸ 17.¸, n.¸ 1, al. d) do Estatuto. 
20 Art.¸ 34.¸, al. b) do Estatuto. 
21 Art.¸ 16. ̧ao art.¸ 32.¸ do Estatuto. 
22 Art.¸ 33.¸ ao art.¸ 36.¸ do Estatuto. 
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2.1.3 Recursos Humanos 

21. Aos trabalhadores da Ordem ç aplicßvel o regime previsto no Cñdigo do Trabalho23 e os termos 

estabelecidos no artigo 41.¸ da Lei n.¸ 2/2013, sendo que as regras de recrutamento se 

encontram definidas no Regulamento de Admissáo de Pessoal24.  

22. O nømero mçdio de trabalhadores ao serviåo foi o seguinte: 

Quadro 1 đ Número médio de trabalhadores 

Pessoal ao serviåo 2023 2022 

Ñrgáos sociais 7 7 

Trabalhadores 13 10 

Total 20 17 
             Fonte: Prestaåáo de contas de 2023 e Lista dos RH e respetivo conteødo funcional. 

23. No final do exercëcio de 2023, exerciam funåóes na Ordem 20 trabalhadores, sendo 7 deles 

membros da Direåáo, dos quais apenas très25 sáo remunerados e com um contrato a tempo 

parcial, e outros 13 de ßreas e conteødos funcionais diversos, nomeadamente, juristas, tçcnicos 

da ßrea de contabilidade e financeira, tçcnicos de informßtica, administrativos, entre outros. 

24. A remuneraåáo dos membros dos ñrgáos executivos da Ordem, estß definida no Regulamento 

n.¸ 334/202226. A remuneraåáo base para o Bastonßrio27, em 2023, ç de 3.854,55ġ28, a que acresce 

o subsëdio de representaåáo de 803,11ġ29, sendo este estatuto remuneratñrio considerado a 

referència a 100%. A remuneraåáo dos demais membros da Direåáo ç proposta pelo Bastonßrio 

e aprovada por aquele ñrgáo, nos seguintes termos: Vice-Presidente, 85% e demais membros 

da Direåáo, 80%30.  

2.1.4 Instrumentos de Gestáo 

25. Os instrumentos de gestáo de suporte Þ atividade anual da OF estáo previstos no Estatuto31, 

constando no Anexo 3 a descriåáo dos processos de aprovaåáo do Plano de Atividades e do 

Oråamento (PAO) e do Relatñrio e Contas (RC). 

 
23 Lei n.¸ 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redaåáo em vigor. 
24 Art.¸ 6.¸ do Regulamento n.¸ 3/2022, de 04 de julho đ Admissáo de pessoal. 
25 Os Vogais Pedro Jorge Lapa Rebelo, Fßtima Esteves Domingues e Afonso Rodrigues Neutel. 
26 Publicado no DR đ 2.¨ Sçrie, n.¸ 65, em 01/04/2022, aprovado pelo CG, em 03/03/2022, com entrada em vigor no dia 
seguinte. 

27 Equiparada aos Ėcargos de Direåáo Superior de 1.¸ Grau da Administraåáo Pøblicaė đ ata da Direåáo n.¸ 144, de 
15/01/2024. 

28 Sendo que o Bastonßrio optou por náo auferir remuneraåáo pela OF. 
29 Cfr. ata da Direåáo n.¸ 82, de 23/01/2023 đ Deliberaåáo n.¸ 265. 
30 Vide art.¸ 2.¸ do referido Regulamento. 
31 Disseminados nas competèncias dos diversos ñrgáos com intervenåáo no respetivo processo de aprovaåáo: art.¸(s) 17, 
al. d); 26.¸, al. h), e 32.¸, al. b) do Estatuto. 
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26. O PAO de 2023 foi aprovado em CG, em reuniáo de 24/11/202232 e o RC foi aprovado por 

unanimidade em CG33, dentro do prazo definido34, pelo que se conclui que a entidade dß 

cumprimento ao disposto no seu Estatuto. 

27. A OF apresentou, em 27/03/2024, Þ Assembleia da Repøblica e ao Governo, o relatñrio sobre o 

desempenho das suas atribuiåóes, relativo a 2023, em conformidade com o art.¸ 48.¸ da Lei n.¸ 

2/2013 e o art.¸ 58.¸ do Estatuto. 

2.1.5 Prestaåáo de contas 

28. A OF adotou o regime da normalizaåáo contabilëstica previsto na Lei n.¸ 2/2013. 

29. A conta foi submetida ao TC nos termos da Instruåáo n.¸ 1/2019 - PG35  e da Resoluåáo n.¸ 

3/2023 - 2.¨ Secåáo36, em cumprimento do prazo legalmente estabelecido37. 

30. Os requisitos da Instruåáo e da Resoluåáo do Tribunal foram respeitados, sendo de evidenciar 

as seguintes insuficièncias e/ou incorreåóes no preenchimento dos formulßrios: 

a) Responsßveis pelas demonstraåóes financeiras đ náo foram corretamente indicados os 

responsßveis pela elaboraåáo e apresentaåáo38 das contas, bem como pela aprovaåáo39; 

b) Ata da reuniáo de apreciaåáo das contas đ náo foram corretamente indicados o n.¸ de 

membros presentes e respetiva votaåáo40; 

c) Relatñrio e parecer do ñrgáo de fiscalizaåáo đ o campo do Fiscal Ønico náo deve estar 

preenchido, uma vez que o ñrgáo ç o Conselho Fiscal; 

d) Caracterizaåáo da entidade đ os campos ĖEnquadramento no setor pøblicoė e ĖAåóes 

inspetivas ou de auditoria, levadas a efeito por ñrgáos de controlo interno e externoė, 

deveriam estar preenchidos com ĖAdministraåáo autñnomaė e ĖNáoė, respetivamente. 

31. O CF emitiu um parecer favorßvel Þ aprovaåáo do Relatñrio de Atividades e as Demonstraåóes 

Financeiras de 2023. 

32. As demonstraåóes financeiras foram objeto de auditoria financeira para Certificaåáo Legal das 

Contas (CLC), emitida sem reservas ou ènfases, de acordo com a qual, as mesmas Ė(Ĝ) 

apresentam de forma verdadeira e apropriada, em todos os aspetos materiais, a posiåáo 

financeira da Ordem dos Fisioterapeutas em 31/12/2023 e o seu desempenho financeiro e fluxos 

de caixa relativos ao ano findo naquela data de acordo com a Norma Contabilëstica e de Relato 

 
32 Ata de Reuniáo n.¸ 8 do CG, com 26 votos a favor, 2 contra e 3 abstenåóes. 
33 Ata de Reuniáo 03.2024, de 21 de maråo. 
34 Final do mès de maråo do ano subsequente ao do respetivo exercëcio, cfr. art.¸ 18.¸, n.¸ 4. 
35 Publicada no Dißrio da Repøblica, 2¨ Sçrie, n.¸ 46, de 06/03/2019. 
36 Publicada no Dißrio da Repøblica, 2¨ Sçrie, n.¸ 9, de 12/01/2024. 
37 N.¸ 4, do art.¸ 52¸ da Lei de Organizaåáo e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC). 
38 Náo foram identificados os membros da Direåáo. 
39 Náo foi preenchido o campo da aprovaåáo com a identificaåáo do Conselho Geral. 
40 Estiveram presentes na reuniáo 6 membros que assinaram a respetiva ata e foram indicados 7 como total de votos. 
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Financeiro para as Entidades do Setor Náo Lucrativo adotada em Portugal atravçs do Sistema 

de Normalizaåáo Contabilësticaė. 

33. Quanto Þs insuficièncias e/ou incorreåóes no preenchimento dos formulßrios, identificados nas 

precedentes, alëneas a) e b) do parßgrafo 30, a OF em sede de contraditñrio, informa que ĖNa 

identificaåáo da entidade, estß referido o Senhor Bastonßrio. Vamos passar a incluir os restantes 

membros da Direåáo (Anexos I đ Doc. 5). O documento estava assinado digitalmente pelo 

Bastonßrio, 1¸ Vice-Presidente e pelo Contabilista. Depreende-se que falta a assinatura do 

Presidente da Mesa do Conselho Geral. Passaremos a incluir um campo para o efeito, pese 

embora se comprove a sua aprovaåáoė. Jß sobre o nømero de membros presentes e respetiva 

votaåáo, na reuniáo de apreciaåáo das contas, a Ordem informa que ĖDe facto, o nome do 

Bastonßrio náo estß na convocatñria, mas esteve presente na reuniáo e assinouė.  

34. Ainda, no que concerne ao preenchimento dos restantes formulßrios, referenciados nas alëneas 

c) e d) do parßgrafo 30, em sede de contraditñrio, a Ordem refere ĖTratar-se de uma gralha no 

preenchimento do formulßrio (Ĝ)ė. 

35. As alegaåóes apresentadas pela Ordem, no sentido de implementar medidas com vista Þ 

correåáo das insuficièncias e/ou incorreåóes identificadas, confirmam-se pela consulta da conta 

de 2025 jß submetida a este Tribunal41, da qual resulta que todas as situaåóes identificadas foram 

corrigidas. 

2.2 Sistema de Controlo Interno 

36. O exame aos procedimentos de controlo interno instituëdos em 2023, evidenciou os seguintes 

pontos fortes e pontos que carecem de melhoria, concluindo-se que o mesmo ç regular: 

Quadro 2 đ Análise de pontos fortes e pontos que carecem de melhoria 

¿rea Pontos fortes Pontos que carecem de melhoria 

Organizaåáo 
Geral 

 UCñdigo de Çtica e Conduta do Colaborador da Ordem 
dos Fisioterapeutas đ Regulamento n.¸ 10/2023, 
aprovado pela Direåáo, em 04/12/2023; 

AWs assinaturas presentes nos documentos náo tèm associada 
a identificaåáo do nome e cargo da pessoa a que correspondem.  

CUñdigo Deontolñgico đ Regulamento n.¸ 7/2023, 
aprovado pelo CG, em 11/10/2023; 

AWs assinaturas, nas situaåóes identificadas, náo indicam o ato 
que pretendem autorizar, identificando-se ainda, a assinatura 
da Administradora que náo se encontra datada. 

EU.g. Regulamento da Organizaåáo do Trabalho- 
Regulamento n.̧ 1/2023, aprovado pela Direåáo em 
13/03/2023; 

 

AUprovaåáo, pela Direåáo de diversos procedimentos 
Internos de Qualidade (PIQ), e de Polëticas (POL) 
implementados pela Ordem, e.g.- o PIQ n.¸ 01/2023, 
de 30/01/2023, referente ao ADS e AD.   

 

PUrocedimento Interno de Qualidade n.¸ 2/2023, 
aprovado pela Direåáo em 30/01/2023 (consulta 
prçvia); 

 

PUolëtica de Logëstica n.¸ 2/2023, aprovado pela 
Direåáo, em 30/01/2023.   

 

FUolhas de caixa apresentadas mensalmente.   WAusència de um Regulamento de fundo de maneio. 

 
41 Processo n.¸ 1555/2025, submetido a este Tribunal em 30/03/2026. 
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¿rea Pontos fortes Pontos que carecem de melhoria 

Meios 
financeiros 
lëquidos 

SUem movimentos por regularizar a nëvel da 
reconciliaåáo bancßria. 

 

Ativo Fixo 
Tangëvel / 
Ativos 
Intangëveis 

 UExiste um sistema de inventariaåáo implementado, 
com a etiquetagem dos bens, salvaguardando o seu 
controlo fësico na globalidade. 

AWusència de interligaåáo exata entre os registos no ficheiro em 
Excel de controlo e os realizados no programa contabilëstico 
(Primavera), dos equipamentos adquiridos. 

Receita 

 
AWusència da implementaåáo do processo de execuåáo fiscal 
para cobranåa de quotas, atravçs da Autoridade Tributßria e 
Aduaneira para membros com quotas em dëvida.  

 FWaturaåáo das quotas emitida no ato do recebimento e náo 
quando o direito a receber ocorre. 

Despesa 

DUefiniåáo de limites para pagamento de despesas 
com deslocaåóes, estadas e refeiåóes quando 
realizadas em serviåo. 

AWusència de registos da intervenåáo do gestor de contrato 
nomeado (exceto em um procedimento) e da subscriåáo da 
declaraåáo de inexistència de conflitos de interesses. 

 PWublicitaåáo dos contratos celebrados no Portal Base.Gov 
apñs a produåáo de efeitos financeiros. 

 AWusència da data da assinatura da Administradora o que náo 
permite aferir e. g. a data de adjudicaåáo. 

 NWáo foi demonstrada evidència da totalidade das propostas 
de deslocaåáo de acordo com as normas aprovadas em 2023.  

Fonte: Documentação recolhida em sede de auditoria. 

37. De salientar que o sistema de controlo interno náo foi objeto de alteraåóes significativas em 

2024, mantendo-se em funcionamento, face ao ano anterior, as polëticas, mçtodos e 

procedimentos de controlo, e outros mçtodos e procedimentos definidos pelos responsßveis 

no sentido de assegurar o desenvolvimento das atividades de forma ordenada e eficiente.  

38. De referir, adicionalmente, que em 2024, as normas e regulamentos jß instituëdos na entidade 

em 2023, foram materializados em documentos escritos, nomeadamente os PIQ n.¸ 1/2024 đ 

Pagamento de Quotas, PIQ n.¸ 2/2024 đ Juros de Mora e PIQ n. ̧7/2024 - Cobranåa Coerciva 

de Quotas.Ш 

39. Sobre os procedimentos de controlo interno instituëdos em 2023, identificados no Quadro 2, do 

ponto 2.2 do Relato, em resposta ao contraditñrio, a OF, veio informar para cada um dos pontos 

que carecem de melhorias que: 

a) ĖRelativamente ao Cñdigo de Çtica e Conduta do Colaborador, pese embora jß existente, 

serß promovida a regularizaåáo formal do documento, mediante atualizaåáo das 

assinaturas com identificaåáo expressa do nome e cargo dos respetivos subscritores, na 

medida do possëvel. Nos casos em que se tenha verificado alteraåáo de titulares dos 

ñrgáos, proceder-se-ß Þ renovaåáo formal da assinatura pelos atuais membros em funåóes, 

assegurando a completude e rastreabilidade documentalė; 

b) ĖRelativamente ao Cñdigo Deontolñgico, serß promovida a regularizaåáo formal do 

documento, mediante clarificaåáo do ato objeto de aprovaåáo e atualizaåáo das 

assinaturas, com indicaåáo expressa da qualidade em que foram apostas e respetiva data, 

assegurando a conformidade documentalė.  Adicionalmente informou que Ė(Ĝ) a sua 
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eficßcia estß, contudo, garantida atendendo a que o mesmo consta do DRE, 2.¨ como 

regulamento n.¸ 457/2023, de 11 de abril, publicado a 18 de abrilė ; 

c) Quanto Þ ausència de um Regulamento de fundo de maneio em 2023, a Ordem esclarece 

que ĖNa altura náo tënhamos Regulamento do Fundo Fixo de Caixa. Atualmente temos:  

Regulamento do Fundo Fixo de Caixa (Ĝ); PIQ - Fundo Fixo de Caixa Orientaåóes e 

Responsabilidade (...)ė; 

d) Sobre a gestáo de inventßrios, que utilizam atualmente Ė(Ĝ) o ERP Primavera (Ĝ)ė em 

detrimento do ficheiro excel; 

e) Que a Ordem Ė(Ĝ) procedeu Þ implementaåáo de um modelo estruturado e faseado de 

regularizaåáo e cobranåa de dëvida (Ĝ) assegurando maior rigor, previsibilidade e 

conformidade no tratamento das situaåóes de incumprimentoė; 

f) Que ĖIremos rever o nosso procedimento automatizado de recebimento de quotas, de 

acordo com as orientaåóes propostasė; 

g) Que os gestores de contratos nomeados subscrevem atualmente Ė(Ĝ) a declaraåáo de 

inexistència de conflitos de interesseė; 

h) A situaåáo que obstaculizou Þ atempada publicitaåáo dos procedimentos no Portal Base 

Gov Ė(Ĝ) encontra-se (Ĝ) integralmente regularizada, sendo todos os contratos e 

procedimentos publicitados tempestivamente, dentro dos prazos legalmente 

estabelecidosė; 

i) Sobre a falta de registo das datas na assinatura da Administradora, que ĖAtualmente, os 

registos de todas as operaåóes sáo efetuados no sistema PRIMAVERA, assegurando maior 

rastreabilidade e rigorė; e 

j) Que ĖAtualmente todo o sistema (das propostas de deslocaåáo) estß automatizado (Ĝ)ė 

pelo que Ė(Ĝ) náo serß possëvel efetuar o pagamento de ajudas de custo sem proposta de 

deslocaåáoė. 

40. Náo obstante as alegaåóes proferidas náo determinarem a alteraåáo da classificaåáo efetuada 

ao sistema de controlo interno, em 2023, apraz registar as diligèncias que os responsßveis da 

Ordem implementaram com vista Þ introduåáo de melhorias no mesmo e, com isso, 

aumentarem a proteåáo dos seus ativos, garantirem o cumprimento da legislaåáo e 

regulamentaåáo aplicßveis e otimizarem os seus processos internos. 
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2.3 Anßlise econñmico-financeira 

2.3.1 Balanåo 

2.3.1.1 AN¿LISE GLOBAL 

41. O Balanåo (Anexo 4) evidencia um ativo de 2.236.488,15ġ, no qual o ativo corrente representa 

19,96% (446.297,32ġ) e o náo corrente 80,04% (1.790.190,83ġ). O ativo corrente ç composto, 

principalmente, por Ėcaixa e depñsitos bancßriosė no montante de 311.925,27ġ e por Ėcrçditos a 

receberė no montante de 98.649,52ġ, que respeitam, essencialmente, a valores por receber de 

quotas em dëvida. O ativo náo corrente ç composto maioritariamente por ativos fixos tangëveis 

(AFT) no valor de 1.628.870,74ġ, que representa 72,83% do total do ativo e por ativos intangëveis 

(AI), no valor de 159.349,23ġ (7,12% do total do ativo). 

42. Os bens do ATF registaram uma variaåáo positiva de 1.600.000,00ġ, face ao perëodo homñlogo, 

reflexo da inscriåáo do valor relativo Þ aquisiåáo do espaåo, em tosco, para a futura sede, na 

rubrica de AFT em curso. 

43. O passivo total ascendeu a 391.754,80ġ, sendo composto em 23,42% pelo passivo corrente 

(91.754,80ġ) e em 76,58% pelo passivo náo corrente (300.000,00ġ), sendo este øltimo 

constituëdo exclusivamente por Ėfinanciamentos obtidosė. Do passivo corrente salienta-se os 

Ėoutros passivos correntesė, no montante de 65.058,32ġ, que respeitam a acrçscimos (de 

remuneraåóes de fçrias e subsëdio de fçrias e de outros gastos). 

44. Tambçm de referir que entre 2021 e 2022, o passivo corrente aumentou em 67.778,06ġ, o que 

corresponde a um aumento de 227,26%, consequència do inëcio de atividade da Ordem. 

45. O fundo patrimonial ç constituëdo pelo montante de 1.844.733,35ġ, do qual 79,04% respeita a 

resultados transitados (1.458.023,67ġ) e os restantes 20,96% ao resultado lëquido do exercëcio. 

46. Entre os exercëcios de 2021 e 2023, o fundo tem vindo a sofrer uma evoluåáo positiva, ainda que 

o resultado lëquido de 2023, face ao ano anterior, tenha sofrido um decrçscimo de 57,57% 

(524.675,71ġ), que se justifica pelo regular funcionamento da Ordem, associado a um aumento 

de gastos em 52,41%. 

47. Da circularizaåáo efetuada a terceiros42 conclui-se que dos 11 fornecedores circularizados, 

responderam 8 (72,73%), tendo todas as respostas saldos concordantes relativamente aos 

saldos da OF. 

 
42 Optou-se por náo efetuar a circularizaåáo a clientes (crçditos a receber) uma vez que 96,11% da conta referida estß 
associada a crçditos por receber por parte dos membros da OF (91,04%) e a cauåóes de rendas (5,07%). 
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2.3.1.2 ATIVOS FIXOS TANGËVEIS E INTANGËVEIS 

48. Em 2023 os AFT e os AI ascendiam a 1.788.219,97ġ, o que representa um aumento de 

1.658.890,78ġ face ao ano anterior e, resulta do valor inscrito nos AFT em curso, relativos Þ 

aquisiåáo do espaåo para a futura sede, sendo necessßrio proceder a obras de remodelaåáo e 

adaptaåáo, como se resume: 

Quadro 3 đ Decomposição do AFT e AFT em curso 

Rubrica 
Quantia 

bruta inicial 
em 2023 

Depreciações 
acumuladas 

iniciais 

Quantia líquida 
escriturada 

inicial de 2023 

Adições 
(aquisições) 

de 2023 

Diminuições 
(depreciações) 

de 2023 

Quantia líquida 
escriturada final 

em 2023 
% 

43.5 - Equipamento 
Administrativo 26 353,12 6 763,60 19 589,52 6 643,49 6 862,27 19 370,74 1,19% 

45.3 - Ativos fixos 
tangíveis em curso 

0,00 0,00 0,00 1 609 500,00 0,00 1 609 500,00 98,81% 

Total 26 353,12 6 763,60 19 589,52 1 616 143,49 6 862,27 1 628 870,74 100% 

Fonte: Prestaåáo de contas de 2023. 

49. Ainda que no Balancete contabilëstico o valor relativo ao AFT em curso se encontre devidamente 

registado, no Balancete do imobilizado verificou-se que o mesmo se encontrava registado em 

AFT e com depreciaåóes registadas. Foi apresentada, em sede de trabalho de campo, a correåáo 

do lanåamento no extrato contabilëstico.  

50. Da verificaåáo fësica Þ rubrica do equipamento administrativo, verificou-se que: 

a) Hß um sistema de inventariaåáo implementado, com a etiquetagem dos bens, salvaguardando 

o seu controlo fësico na globalidade; 

b) No entanto, quando se adquirem bens semelhantes e o fornecedor emite uma sñ fatura, nem 

sempre ç possëvel identificar os bens, uma vez que a etiquetagem faz referència Þ fatura e náo 

a cada a um dos bens adquirido em concreto.  

c) Assim, ainda que os bens sejam registados no sistema informßtico com referència Þ fatura, 

atravçs da qual foram adquiridos e, posteriormente, num ficheiro de controlo em excel, no 

qual associa a entrega dos bens aos colaboradores, nem sempre ç possëvel identificar com 

exatidáo o bem entregue a determinado colaborador. 

d) Náo foi identificado na contagem fësica o seguinte bem, pelo motivo anteriormente exposto: 

Quadro 4 đ AFT não identificados 

Cñdigo Descriåáo Valor c/ IVA (ġ) 

 35202300001    Portßtil Notebook    959,00 

   Fonte: Equipa do TC. 

51. Atentas as observaåóes anteriores, conclui-se que os procedimentos de controlo interno devem 

ser melhorados de forma que garantam a salvaguarda do patrimñnio e o controlo dos bens 

entregues, bem como a fiabilidade dos registos contabilësticos e da informaåáo produzida. 
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52. Em sede de contraditñrio, a Ordem informou que ĖEm relaåáo ao imobilizado, o valor dos AFT 

encontra-se registado quer no balancete contabilëstico, quer no balancete de imobilizadoė, 

remetendo Modelo 32 IRC đ Mapa de Depreciaåóes e Amortizaåóes, no qual os valores relativos 

ao edifëcio em construåáo náo se encontram escriturados como AFT. 

53. Relativamente Þs matçrias mencionadas nas alëneas b) e c) do parßgrafo 50, em sede de 

contraditñrio, a OF informou que Ė(Ĝ) Þ data da auditoria, a Ordem encontrava-se em fase de 

transiåáo do modelo de gestáo de inventßrio baseado em ficheiro Excel para integraåáo integral 

no sistema ERP PRIMAVERA. Atualmente, a gestáo do inventßrio ç efetuada exclusivamente 

atravçs do ERP PRIMAVERA (Ĝ) encontrando-se descontinuada a utilizaåáo do ficheiro Excel 

anteriormente referidoė. Esclareceu, ainda, que Ė(Ĝ) No àmbito da consolidaåáo do controlo 

patrimonial, passou a ser obrigatoriamente registado no ERP PRIMAVERA o nømero de sçrie 

de todos os computadores portßteis, assegurando a rastreabilidade individual de cada 

equipamentoė e que Ė(Ĝ) sempre que um bem ç entregue a colaborador ou membro dos ñrgáos 

da Ordem, ç preenchido e assinado o respetivo ĖTermo de Entrega de Equipamentoė (Ĝ) 

garantindo a formalizaåáo da afetaåáo e responsabilidade pela utilizaåáo do bemė.  

54. Quanto Þ alënea d) do mesmo parßgrafo, a Ordem esclareceu que Ė(Ĝ) o mesmo se encontra 

devidamente registado no ERP PRIMAVERA e atualmente alocado Þ Direåáo para satisfaåáo de 

necessidades operacionais pontuais (Ĝ)ė, remetendo, para o efeito, documentaåáo 

comprovativa.  

55. Adicionalmente, informou que estß Ė(Ĝ) em fase final de elaboraåáo o Procedimento Interno de 

Qualidade (PIQ) relativo ao Inventßrio Patrimonial, que sistematiza as regras de registo, 

controlo, afetaåáo e verificaåáo periñdica dos bensė. 

56. Atentas as alegaåóes e documentaåáo remetidas, conclui-se que os procedimentos de controlo 

interno foram melhorados, permitindo garantir a salvaguarda do patrimñnio e o controlo dos 

bens entregues, bem como a fiabilidade dos registos contabilësticos e da informaåáo produzida. 

2.3.1.3 CRÇDITOS A RECEBER 

57. O saldo de Ėcrçditos a receberė em 2023 ç constituëdo sobretudo pela rubrica Ėoutros 

acrçscimos de rendimentosė, que representa 91,04% daquele saldo. Este montante ç composto 

por quotas a receber, o qual sofreu um aumento significativo no triçnio43. 

  

 
43 Recorde-se que as inscriåóes na Ordem tiveram inëcio em junho de 2021. 
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Quadro 5  đ Evolução saldos clientes 

Rubricas 2023 (ġ) 2022 (ġ) 2021 (ġ) Ў (%) 
23/22 

Ў (%) 
22/21 

Ў (%) 
23/21 

Créditos a receber          
Clientes 2 492,08 35 035,54 750,00 -92,89 4 571,41 232,28 
Outros acréscimos de rendimentos 89 808,00 25 296,00 0,00 255,03 n/a n/a 
Devedores diversos: 
 - Caução renda 5 100,00 5 100,00 1 400,00 0,00 264,29 264,29 

 - Outros 1 249,44 100,34 0,00 1 145,21 n/a n/a 

Total 98 649,52 65 531,88 2 150,00 50,54 2 947,99 4 488,35 
Fonte: Prestaåáo de contas de 2023, 2022 e 2021 inserida na plataforma eletrñnica de contas (eContas). 

58. Atente-se que, sendo esta uma conta de acrçscimo de rendimentos44 e que a Ordem apenas 

fatura as quotas aquando do seu recebimento, contabilisticamente náo ç possëvel registar 

eventuais imparidades, ainda que as dëvidas estejam refletidas no Balanåo. 

59. Em relaåáo Þs dëvidas provenientes das quotas dos associados45, foi disponibilizada a seguinte 

informaåáo, extraëda da plataforma da Ordem: 

Quadro 6  đ Dívidas de quotas 

Descriåáo 
 Valor TOTAL em 
dëvida a 31/12/2023 

Valor em dëvida 
> a 12 meses 

Valor em dëvidas 
< a 12 meses 

Valor em dëvida 124.620,00 34.812,00 89 808,00 
      Fonte: Plataforma da OF. 

60. Na listagem onde consta a informaåáo sobre as dëvidas dos membros, ç apurado o valor relativo 

Þs dëvidas superiores a 12 meses, em 34.812,00ġ, indicando-as46 como imparidade. No entanto, 

esta informaåáo estß espelhada na contabilidade como uma reduåáo dos acrçscimos de 

rendimentos e náo classificada como imparidade, em consequència da polëtica contabilëstica 

supramencionada. 

61. Nesse sentido, verificou-se que os registos relativos Þs dëvidas dos membros sáo realizados no 

final do exercëcio, corrigindo a conta de acrçscimos de rendimentos pelo valor das quotas em 

dëvida (apurado atravçs da plataforma da Ordem), e deduzindo, nessa mesma conta, o 

montante considerado em imparidade. 

62. Apesar de os valores relativos Þs dëvidas se encontrarem evidenciados no Balanåo, quando ç 

realizada a reduåáo dos acrçscimos de rendimentos, por conta das imparidades, tal obsta a que 

haja evidèncias do procedimento e do tratamento das imparidades, a nëvel contabilëstico, as 

quais deveriam ser consideradas com um gasto do perëodo. 

 
44 Uma vez que a Ordem, no final do ano, apura atravçs da sua plataforma, o valor das quotas em dëvida dos membros, 
regista esse valor como acrçscimo de rendimento, náo existindo faturas registadas relativamente Þs quotas do ano que 
se encontram por liquidar (uma vez que sñ faturam aquando do recebimento). 

45 Que para alçm do pagamento de juros de mora devidos a partir do 1.¸ dia do segundo mès em dëvida, náo hß qualquer 
sanåáo adicional prevista no Regulamento de pagamento de quotas (PIQ n.¸ 1/2024). No entanto aplica-se o previsto no 
n.¸ 2 do art.¸ 76.¸ do Estatuto: ĖO náo pagamento de contribuiåóes por um perëodo superior a seis meses, apñs aviso 
prçvio, determina o impedimento de participaåáo na vida institucional da Ordem, bem como de usufruir dos seus 
serviåos, enquanto perdurar aquela situaåáoė. 

46 De acordo com a informaåáo constante no ficheiro extraëdo da plataforma. 
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63. Assim, deve a Ordem ponderar a alteraåáo do procedimento contabilëstico, relativo Þ faturaåáo 

das quotas aos membros (a qual deve ocorrer no perëodo a que respeita independentemente do 

seu recebimento) por forma a que os registos nas demonstraåóes financeiras reflitam a situaåáo 

da Ordem, neste caso, das dëvidas existentes por parte dos membros e, destas, as consideradas 

de difëcil recuperaåáo. 

64. Sobre este ponto, em sede de contraditñrio, a Ordem informou que irß rever o Ė(Ĝ) 

procedimento automatizado de recebimento de quotasė, salientando que Ė(Ĝ) atualmente 

conseguimos determinar com rigor o valor da dëvida dos membros e as nossas contas de 2025 

iráo espelhar objetivamente o valor das imparidadesė.  

65. Ainda que as alegaåóes proferidas, náo alterem as conclusóes e as recomendaåóes formuladas 

no Relato, permitem registar a disponibilidade dos responsßveis para alterarem os seus 

procedimentos contabilësticos no registo da informaåáo relativa Þs quotas a receber, 

designadamente faturando-as quando ocorre o direito ao recebimento das mesmas e náo 

apenas com o recebimento destas. 

66. No Anexo Þs Demonstraåóes Financeiras de 2025, consta a referència a que ĖDevido Þ emissáo 

da faturaåáo apñs recebimento, era reconhecido como rendimento do perëodo o valor das 

quotas em divida lëquido de perdas por imparidade. Este procedimento foi alterado, passando 

a ser reconhecido o valor bruto bem como as perdas por imparidade acumuladas e as perdas 

do exercëcio. Esta alteraåáo originou uma regularizaåáo em Fundos prñprios das PI relativas a 

anos anterioresė. 

2.3.1.4 CAIXA E DEPÑSITOS BANC¿RIOS 

67. A OF tem registada no Balancete uma ønica conta na rubrica de ĖCaixaė (#111), a qual 

corresponde ao Fundo de Maneio (FM). 

68. Apresenta, em mçdia, no exercëcio em anßlise, um valor mensal de reforåo de caixa de 413ġ e de 

despesas de 396ġ. 

69. Náo hß evidència de ter sido elaborado e aprovado um Regulamento de FM, ou documento 

semelhante, que regule a utilizaåáo e os procedimentos de utilizaåáo do fundo, bem como a 

nomeaåáo dos seus responsßveis.  

70. Dos testes realizados ao FM, verificou-se que: 

a) A responsßvel pelo manuseamento do FM ç a Secretßria da Direåáo que, embora náo se 

encontrando formalmente nomeada, ç quem manuseia o fundo e prepara as folhas de Caixa 
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mensais47, nas quais sáo identificadas as entradas e as saëdas das verbas, incluindo os 

reforåos realizados no mès e as despesas ocorridas; 

b) O responsßvel pela gestáo do fundo ç o Diretor Financeiro da Ordem, que entrega as verbas 

necessßrias a pedido da Secretßria da Direåáo para reforåo do FM, sem haver uma prova 

documental48 dessa entrega, e que autoriza as despesas efetuadas, quando necessßrio (as 

de maior valor). Algumas das despesas de menor valor e para uso dißrio (ex. material de 

escritñrio) náo requerem de validaåáo;  

c) Apñs o encerramento da folha de caixa, a mesma ç enviada por correio eletrñnico, com os 

respetivos documentos digitalizados, ao responsßvel pela gestáo do fundo, o qual as valida 

e, posteriormente, envia para a empresa externa de contabilidade para o seu registo 

contabilëstico. 

d) Os reforåos do FM sáo realizados quando necessßrio, náo tendo sido possëvel identificar a 

existència de um critçrio de reposiåáo. 

e) Da contagem Þ Caixa, realizada a 28/11/2024, conferiu-se, presencialmente, a existència da 

øltima folha de caixa elaborada a 31/10/2024, com um saldo de 108,89ġ, que transitou para 

o mès de novembro, e os valores em caixa e das despesas devidamente documentadas. 

71. Resulta do exposto a necessidade de criar, aprovar e implementar um manual de 

procedimentos, de funcionamento e controlo do FM, incluindo normas com os montantes do 

FM, os trabalhadores/cargos responsßveis pelo manuseamento e gestáo do mesmo, a natureza 

das despesas autorizadas, da validaåáo dos documentos apresentados e dos critçrios de 

reposiåáo/regularizaåáo e liquidaåáo do FM.  

72. Os documentos de despesas devem evidenciar a sua validaåáo, tal como a folha de caixa 

mensal, que tambçm deve evidenciar, para alçm da assinatura da responsßvel pelo seu 

manuseamento, a validaåáo pelo responsßvel do fundo (no caso, a assinatura do Diretor 

Financeiro). 

73. A Ordem possui tambçm duas contas bancßrias de depñsitos Þ ordem49, na banca comercial, 

sendo todas as contas movimentadas pela Direåáo, conforme quadro seguinte: 

Quadro 7 đ Contas bancárias 

Banca Comercial N.¸ da Conta bancßria N.¸ da Conta Contabilëstica 

Banco Santander Totta 00035328754602050 1206 

Banco Portuguès de Investimento 584814700000151 12014 
Fonte: Prestaåáo de contas de 2023 e informaåáo das certidóes bancßrias provenientes da circularizaåáo ao ROC. 

 
47 No final de cada mès as folhas de caixa mensais, apñs devidamente preenchidas, sáo consideradas fechadas e assinadas 
pela mesma (embora náo se tenha verificado a assinatura efetiva, mas sim o registo do nome no final da folha, em 
campo prñprio). 

48 Apenas hß evidència dos talóes de multibanco do levantamento.  
49 Do apurado na prestaåáo da conta submetida ao TC, bem como do mapa da base de dados do Banco de Portugal e da 
informaåáo da circularizaåáo a bancos dirigida ao ROC. 

50 Informaåáo retirada da Carta do Banco Santander Totta em resposta aquando da circularizaåáo do ROC. 
51 Informaåáo retirada da Carta do BPI em resposta aquando da circularizaåáo do ROC. 
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74. Alçm dos depñsitos Þ ordem, a OF possuëa, a 31/12/2023, uma conta de depñsitos a prazo52, 

associada Þ conta Þ ordem do BPI que, Þquela data, detinha um saldo de 300.000,00ġ.  

75. Ainda de referir que, durante 2023, verificou-se a existència de uma conta a prazo no Banco 

Santander (n.¸ 0018000329857422061), cujo encerramento ocorreu a 21/11/2023. 

76. Os titulares cujas assinaturas obrigam a entidade sáo os seguintes (poderes de movimentaåáo): 

Quadro 8 đ Pessoas autorizadas para movimentação de contas bancárias 

Tipo (BPI/BST) Nome 

Representante/Interveniente estatutßrio Antñnio Manuel Fernandes Lopes 

Representante/Interveniente estatutßrio Maria da Conceiåáo Madail Caldeira Bettencourt 

Representante/Interveniente estatutßrio Nuno Carmo Antunes Cordeiro 

Representante/Interveniente estatutßrio Pedro Jorge Lapa Rebelo 

Procurador Vëtor Manuel Gomes Fernandes 

       Fonte: Informaåáo das certidóes bancßrias provenientes da circularizaåáo ao ROC. 

77. Em sede de contraditñrio, a OF informou que Ė¾ data do perëodo auditado, náo existia ainda 

Regulamento formal do Fundo Fixo de Caixa (FFM), encontrando-se o funcionamento do 

mesmo suportado por prßticas internas de controlo operacionalė.  

78. Sobre as matçrias constantes nas alëneas b) e d) do parßgrafo 70, alegou que ĖAtualmente, os 

levantamentos de numerßrio sáo efetuados mediante taláo emitido pela mßquina TPA/MTB, ç 

devidamente assinado pelo Responsßvel de Caixa, confirmando a realizaåáo da operaåáo. 

Adicionalmente, a folha de caixa ç objeto de validaåáo formal pela Direåáo, atravçs da 

Administradora, ao abrigo da delegaåáo de competèncias em vigor, assegurando a conferència 

e regularidade das operaåóes realizadasė. 

79. Quanto Þ ausència de evidència da validaåáo dos documentos de despesa e da folha de caixa 

mensal, alegou que ĖA situaåáo encontra-se regularizada, tendo sido elaborados e aprovados 

os (Ĝ) Regulamento do Fundo Fixo de Caixa (Ĝ) PIQ đ Fundo Fixo de Caixa: Orientaåóes e 

Responsabilidadesė. Invocou que Ė(Ĝ) a situaåáo identificada no Relatñrio reporta-se a uma 

fase inicial de consolidaåáo dos mecanismos formais de controlo, encontrando-se atualmente 

implementado um modelo regulamentado (Ĝ)ė, tendo, para o efeito, disponibilizado os 

referidos documentos (aprovados pela Direåáo, em 11/12/2025 e 19/01/2026 respetivamente). 

80. O Tribunal regista a adoåáo dos procedimentos e as medidas de controlo instituëdas, apesar de 

as alegaåóes proferidas náo levarem Þ alteraåáo das conclusóes de auditoria relativas ao perëodo 

de 2023. 

 
52 Conta n.¸ 584814744700201, ainda que no mapa da base de dados do Banco de Portugal encontra-se em aberto uma 
conta relativa a instrumentos financeiros e náo a de depñsitos prazo. De referir que no documento do Banco de Portugal 
ç mencionado que ĖA informaåáo disponibilizada pelo Banco de Portugal, extraëda de Base de Dados de Contas (BCB) 
no momento em que a consulta foi efetuada, ç da exclusiva responsabilidade das entidades que a comunicaram, 
cabendo-lhes proceder Þ sua atualizaåáo ou retificaåáoė. 
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2.3.2 Demonstraåáo dos Resultados 

81. Na Demonstraåáo dos Resultados (DR) (Anexo 5), constata-se que os rendimentos totalizaram 

1.448.772,02ġ, provenientes essencialmente de vendas e serviåos prestados, que representaram 

99,90% deste valor (1.447.346,91ġ). Os gastos somaram 1.062.062,34ġ, compostos 

maioritariamente por fornecimentos e serviåos externos, que representaram 50,84% 

(539.974,90ġ), e por despesas com pessoal, correspondendo a 44,52% (472.802,29ġ). 

82. Os rendimentos evidenciam uma variaåáo negativa de 9,92%, face ao ano anterior, e uma 

variaåáo positiva de 69,65%, em relaåáo a 2021.  

83. Quanto aos gastos, com um valor de 1.062.062,34ġ, apresentam uma variaåáo positiva de 

52,41%, face ao ano anterior, e de 258,43%, em relaåáo ao ano 2021.  

84. Estas variaåóes, quer nos rendimentos, quer nos gastos, justificam-se pela recente criaåáo da 

Ordem. Por um lado, relativamente aos rendimentos, com o facto de o processo de inscriåóes 

dos membros na OF se ter iniciado em 2021, pelo outro lado, nos gastos, com o inëcio da 

atividade propriamente dita, sendo natural o aumento e reforåo de gastos nos primeiros anos 

de funcionamento: 

Quadro 9 đ Evolução dos Rendimentos e Gastos 

Rubricas 2023 2022 2021 Ў (%) 
2023/2022 

Ў (%) 
2022/2021 

Ў (%) 
2023/2021 

Rendimentos 1 448 772,02 1 608 244,52 947 955,88 -9,92 69,65 52,83 

Gastos -1 062 062,34 -696 859,13 -296 307,89 52,41 135,18 258,43 

Resultado líquido do 
exercëcio 

386 709,68 911 385,39 651 647,99 -57,57 39,86 -40,66 

   Fonte: Demonstraåáo dos Resultados da prestaåáo de contas de 2023, 2022 e 2021. 

85. Em resultado da evoluåáo dos rendimentos e dos gastos verificados nos anos de 2021 a 2023, 

o resultado lëquido em 2023, no valor de 386.709,68ġ, diminuiu em 57,57% face ao ano de 2022 

e em 40,66% face ao ano de 2021.  

86. De salientar, nesse mesmo perëodo, o aumento significativo do valor da despesa efetuada em 

ĖDeslocaåóes, estadas e transportesė com um acrçscimo de 167,65%, nas ĖDespesas de 

representaåáoė em 364,04%, em ĖPublicidade e propagandaė 2.263,65%, bem como nos 

ĖTrabalhos Especializadosė em 142,74%, sendo este øltimo, em valor absoluto o mais 

representativo (93.391,37ġ), estando relacionado com um inëcio de atividade e o regular 

processo de contrataåóes para funcionamento da entidade. 

2.3.2.1 RENDIMENTOS 

87. Os rendimentos sáo provenientes essencialmente das quotas dos membros associados, com o 

valor de 1.431.340,90ġ, representando 98,80%. 
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88. Ç importante referir que a faturaåáo das quotas tem sido realizada com o pagamento das 

mesmas, pelo que existem quotas por receber ainda náo faturadas. 

89. ¾ semelhanåa do referido no ponto 2.3.1.3, a Ordem controla o valor em dëvida dos seus 

membros atravçs da plataforma SIOF, na qual gere a inscriåáo e a informaåáo da atividade dos 

membros. Assim, no final de cada ano, ç efetuado o apuramento do valor das quotas náo pagas 

(conforme informaåáo extraëda da plataforma SIOF53) e o registo desse montante como 

rendimento, por contrapartida da conta de acrçscimo de rendimentos54 (o qual ç reconhecido 

em Ėboloė).  

90. Nesse sentido, e ainda que se verifique o reconhecimento do rendimento55 e que, no Balanåo, 

na conta de Ėcrçditos a receberė, se encontrem incluëdos os valores de quotas em dëvida, náo 

haverß lugar Þ criaåáo de imparidades, caso existam, por esta ser uma conta de acrçscimo. 

91. Em 31/12/2023, a dëvida de quotas dos membros ascendia a 124.620,00ġ56, o que representou 

um aumento de 125%, relativamente a 2022, cujo montante em dëvida era de 25.296,00ġ, 

respeitantes a 1.477 membros57, dos quais 228 membros tinham dëvidas superiores a 12 meses58. 

92. A falta de pagamento das quotas59, no prazo determinado, obrigue ao pagamento de juros de 

mora60. Acresce que, náo obstante ter sido aprovado, no final de outubro de 2024, pela Direåáo, 

o PIQ n.¸ 7/2024 - Cobranåa Coerciva de Quotas61, com vista Þ cobranåa de dëvidas relativas a 

quotas atravçs da AT, verificou-se que esse processo, Þ data da conclusáo do trabalho de 

campo62, náo teve qualquer reflexo. 

93. Em sede de contraditñrio, a Ordem informou que, no ano de 2023, Ė(Ĝ) cobrou juros de mora 

relativos a quotas em atraso, no valor de 1993,62ġ; 4408,68ġ em 2024 e 16666,43ġ em 2025ė, 

tendo, para o efeito, disponibilizado documentaåáo sobre a matçria. 

94. Quanto Þ cobranåa coerciva de quotas atravçs da AT, verificou-se que, Þ data da conclusáo do 

trabalho de campo o PIQ n.¸ 7/2024 náo teve qualquer reflexo, o que se pode explicar pela 

Ėjuventudeė da OF, Ė(Ĝ) tendo a cobranåa de quotas aos membros iniciado em maio de 2022, 

os primeiros casos suscetëveis de integrarem a cobranåa coerciva ocorreram em maio de 2023 

 
53 Nos termos do PIQ n. ̧1/2024 đ Pagamento de Quotas, aprovado a 12 de janeiro. 
54 Conta #27219 - Estimativa Quotas em Dëvida. 
55 De acordo com o parßgrafo 12.2 da NCRF-ESNL ĖO rçdito deve ser mensurado pelo justo valor da retribuiåáo recebida 
ou a receber, a qual, em geral, ç determinada por acordo entre a entidade e o comprador ou utente do ativo, tomando 
em consideraåáo a quantia de quaisquer descontos comerciais e de quantidades concedidos pela entidade.ė 

56  O que corresponde a 8,6% do rendimento total. 
57 Em 2022 eram 423 membros.  
58 Cfr. pßg. 101 do RAC. 
59 Ç emitido um aviso automßtico dirigido ao membro, por correio eletrñnico, no dia 15 do mès seguinte ao mès da quota 
em falta. 

60 De acordo com o art.¸ 7.¸ - Consequèncias da falta do pagamento de quotas, do Regulamento n.¸ 16/2023, de 09 de 
janeiro e PIQ n.¸ 1/2024 "Pagamento de quotasė e PIQ n.¸ 2/2024 ĖJuros de moraė, ambos de 12 de janeiro. 

61 No qual respeita aos membros inscritos que náo pagam quotas hß mais de um ano. 
62 Atç 07/02/2025. 
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(dividas superiores a 12 meses) (Ĝ)ė. Atualmente a Ordem tem em funcionamento o Ė(Ĝ) 

Mñdulo de Pagamento Fracionado de Dëvida de Quotas, aplicßvel a situaåóes de dëvida superior 

a 12 mesesė e o Ė(Ĝ) Mñdulo de Cobranåa Coerciva de Quotas, igualmente aplicßvel a dëvidas 

superiores a 12 meses (Ĝ)ė. 

95. As alegaåóes preferidas evidenciam que foram adotadas medidas com vista Þ melhoria das 

situaåóes descritas e com vista Þ cobranåa coerciva de dëvidas. Quanto Þ polëtica de registo da 

faturaåáo e apesar de, em 2025, terem sido reconhecidas imparidades, importa reforåar que o 

reconhecimento do rçdito deve ocorrer no momento a que respeita essa obrigaåáo por parte 

dos membros e náo com o respetivo pagamento. 

2.3.2.2 FORNECIMENTOS E SERVIÅOS EXTERNOS 

96. Dos documentos analisados, relativos a aquisiåóes de bens e serviåos, verificou-se, entre 

outros, que o documento de suporte63 náo tem qualquer validaåáo no sentido de indicar que o 

bem ou serviåo foi entregue ou prestado corretamente, de acordo com o procedimento a que 

respeita. 

97. De referir que, em 2024, no circuito de validaåáo das despesas foi adotado um formato digital, 

isto ç, a validaåáo dos documentos passou a ser realizada atravçs de uma plataforma, 

nomeadamente, atravçs do mñdulo das compras do programa Primavera, ao invçs do processo 

manual/formato papel.  

98. Neste sentido, a partir de 2024, a Ordem tem garantido que todos os elementos autorizadores 

necessßrios sejam intervenientes no processo. Desde que o documento de despesa entra na 

OF, seja ele em papel ou digital, o mesmo ç adicionado digitalmente na plataforma, percorrendo 

o circuito desenhado e submetendo-se Þs validaåóes instituëdas atç ao seu pagamento. 

99. Foram analisados processos de despesa da conta 6251 ĖDeslocaåóes, estadas e transportesė, 

no montante de 48.849,71ġ, com o objetivo de examinar a conformidade com o Regulamento 

n.¸ 2/2022 - ĖAjudas de Custoė de 02 de agosto64 , concluindo-se que: 

a) Náo foi demonstrada evidència da existència do Plano de deslocaåóes anual, nos termos e 

para os efeitos previstos nos art.os 13.¸ e 14.¸ do referido Regulamento.   

b) Em très documentos analisados65 náo foi demonstrada evidència da proposta de 

deslocaåáo, de acordo com as normas aprovadas em 202366. 

 
63 Fatura simplificada, fatura-recibo ou fatura e recibo. 
64 Aprovado pela Direåáo em 08/08/2022. 
65 Deslocaåáo efetuada em 6 e 24 de maråo de 2023, de Pedro Rebelo; FSE 20 (mès de setembro) de Nuno Cordeiro; e 
FSE 21, de Pedro Rebelo.   

66 Art.¸ 15.¸ do Regulamento n.¸ 02/2022. 
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100. Quanto ao gasto relativo ao seguro de responsabilidade civil67, no valor de 22.750,00ġ, verificou-

se que o mesmo foi registado contabilisticamente na conta #6263105, em contrapartida da 

conta #1204 - depñsitos Þ ordem, náo passando por uma conta de fornecedor. 

101. Esse registo náo assegura o controlo e a leitura imediata dos saldos das contas relativas a 

terceiros, nomeadamente dos fornecedores dos serviåos de seguros, pelo que deveriam ter sido 

efetuados lanåamentos contabilësticos nas respetivas subcontas #22 de fornecedores para estes 

serviåos, permitindo obter histñrico de aquisiåóes por fornecedor, para efeitos de controlo 

interno, como tambçm de validaåáo do cumprimento do Cñdigo dos Contratos Pøblicos. 

102. Em sede de contraditñrio, a OF informou que ĖJß estß implementado o controlo de receåáo e 

conferència dos bens e serviåos adquiridos, no ERP Primavera, tanto pela Logëstica como pelos 

Recursos Patrimoniais e Financeirosė. 

103. Sobre os processos de despesa com ĖDeslocaåóes, estadas e transportesė alegou que Ė(Ĝ) 

iniciou a sua atividade em contexto ainda fortemente condicionado pelos efeitos da pandemia 

COVID-19, perëodo durante o qual se consolidou a utilizaåáo sistemßtica de plataformas digitais 

(Zoom, Teams e outras) como alternativa Þs deslocaåóes presenciais. Adicionalmente, a 

experiència de funcionamento institucional demonstrou que uma parte significativa das 

deslocaåóes resulta de solicitaåóes externas, convites institucionais, reunióes tçcnicas ou 

necessidades supervenientes, cuja previsáo anual integral náo ç materialmente exequëvelė. No 

que respeita Þ proposta de deslocaåáo, a OF esclareceu que Ė(Ĝ) a situaåáo identificada reporta-

se a um modelo transitñrio de funcionamento, encontrando-se atualmente implementado um 

procedimento automatizado, com controlo prçvio obrigatñrio e impossibilidade tçcnica de 

processamento sem autorizaåáo formalė.  

104. Relativamente ao registo do seguro de responsabilidade civil, alegou que ĖTal procedimento 

resultou de prßtica pontual adotada em 2023, tendo sido alterada logo no ano seguinteė. Assim, 

de acordo com o extrato de conta corrente de 2024, da Fidelidade đ Companhia de Seguros, 

S.A, remetido pela Ordem, foi possëvel aferir que a contabilizaåáo do seguro passou a estar 

refletido na conta de fornecedor #22111008, o que demonstra melhorias no controlo interno e 

na transparència da informaåáo contabilëstica.  

105. Náo obstante serem de manter as conclusóes formuladas em sede de auditoria, apraz registar 

a alteraåáo dos procedimentos adotadas pela OF com vista Þ melhoria do seu desempenho. 

 
67 Willis Towers Watson (mediadora) - Seguradora FIDELIDADE - CIA de seguros, S.A., NIF 500188629, com o Aviso 

cobrança n. 0179593729, de 19/04/2023, respeitante ao período 08/06/2023 a 08/12/2023. 



 

 
 

 
       

 

23 

2.3.2.3 OUTROS GASTOS 

106. Dos testes realizados Þ rubrica ĖOutros Gastosė, nomeadamente Þ conta #68819 - Correåáo 

saldo clientes, no valor de 10.026,81ġ (por contrapartida a crçdito da conta #211119998), 

verificou-se que o valor apurado e registado teve como suporte cßlculos manuais, atravçs da 

informaåáo extraëda da plataforma da Ordem. 

107. Conforme verificado em trabalho de campo e reforåado na resposta ao pedido de 

esclarecimentos adicionais, por correio eletrñnico, veio a Ordem esclarecer que Ė(Ĝ) 35.035,54ġ 

tinham sido faturados em 2022 e a entrada em conta bancßria verificada nos primeiros dias de 

janeiro de 2023. Nesta altura considerßmos que a totalidade daqueles lotes creditados em conta 

foram integralmente faturados em 2022. Mais tarde, verificßmos que os lotes tambçm 

continham valores faturados nos primeiros dias de 2023. Determinou-se que o valor correto era 

de 24.997,01ġ. Foi efetuado o lanåamento de 10.038,53ġ, correspondente Þ diferenåa entre 

35.035,54ġ e 24.997,01ġ, para melhorar a informaåáo; registado como uma correåáo de saldo de 

clientesė. 

108. A correåáo realizada prende-se com o objetivo de registar um acerto para espelhar uma maior 

fidedignidade na informaåáo apresentada. No entanto, do ponto de vista contabilëstico, 

entende-se que essa situaåáo pode ser evitada e melhorada, se a Ordem alterar o seu 

procedimento contabilëstico no registo da informaåáo relativa Þs quotas a receber, 

designadamente faturando-as quando ocorre o direito ao recebimento das mesmas e náo 

apenas com o recebimento destas.  

109. De referir que, na sua resposta, a Ordem veio informar que Ė(Ĝ) reconhece que, durante o 

perëodo inicial da sua atividade, ocorreram constrangimentos resultantes da ausència de 

estrutura e de recursos especializados, o que condicionou a plena conformidade de alguns 

procedimentosė. 

2.3.3 Indicadores econñmico-financeiros 

110. Com base nos valores constantes das Demonstraåóes Financeiras, elaborou-se o seguinte 

conjunto de indicadores econñmico-financeiros: 

Quadro 10 đ Indicadores económico-financeiros đ triénio 2021-2023 

INDICADOR 2023 2022 2021 Ў (%) 
2023/2022 

Ў (%) 
2022/2021 

Ў (%) 
2023/2021 

Liquidez 
Liquidez Geral e Reduzida 4,86 14,60 17,09 -66,68% -14,57% -71,53% 

Liquidez Imediata 3,40 13,56 16,75 -74,93% -19,04% -79,70% 

  
Rendibilidade Operacional do 
Volume de Negñcios 

0,27 0,57 0,69 -53,03% -17,41% -61,21% 

Rendibilidade Rendibilidade do Patrimñnio Lëquido 0,21 0,63 1,19 -66,46% -47,56% -82,42% 

  Rendibilidade Operacional do Ativo 0,17 0,59 1,13 -70,47% -48,17% -84,69% 

file:///C:/Users/marisa%20pinho%20vieira/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.MSO/A4C1BFF5.xlsx%23RANGE!_ftn3
file:///C:/Users/marisa%20pinho%20vieira/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.MSO/A4C1BFF5.xlsx%23RANGE!_ftn4
file:///C:/Users/marisa%20pinho%20vieira/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.MSO/A4C1BFF5.xlsx%23RANGE!_ftn4
file:///C:/Users/marisa%20pinho%20vieira/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.MSO/A4C1BFF5.xlsx%23RANGE!_ftn5
file:///C:/Users/marisa%20pinho%20vieira/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.MSO/A4C1BFF5.xlsx%23RANGE!_ftn6
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INDICADOR 2023 2022 2021 Ў (%) 
2023/2022 

Ў (%) 
2022/2021 

Ў (%) 
2023/2021 

Estrutura 
Financeira 

Autonomia Financeira 0,82 0,94 0,95 -11,99% -1,16% -13,02% 

Solvabilidade 4,71 14,94 18,33 -68,48% -18,50% -74,31% 

Endividamento 0,18 0,06 0,05 179,19% 21,27% 238,57% 

Fonte: Elaborado com dados do Balanåo e da Demonstraåáo dos Resultados por natureza. 

111. Os indicadores de Liquidez Geral e Reduzida, que sáo iguais68, e de Liquidez Imediata, 

evidenciam uma boa capacidade da OF em satisfazer os seus compromissos a curto prazo e 

em manter o normal funcionamento da atividade. 

112. Os rßcios de rendibilidade indicam que a entidade tem capacidade de gerar rendimentos. Sabe-

se que estes sáo provenientes, essencialmente, das quotizaåóes, náo obstante se verifique uma 

diminuiåáo do valor dos rßcios, entre 2021 e 2023. Ainda que as rendibilidades sejam 

consideradas boas, a variaåáo entre 2021 e 2023 tem-se acentuado negativamente. 

113. Os indicadores da estrutura financeira, nomeadamente, o de Autonomia Financeira (82%) e o 

de Endividamento (18%), apontam que a OF tem os ativos financiados pelo seu fundo 

patrimonial, apresentando uma baixa dependència de capitais alheios.  

114. O indicador de solvabilidade confirma uma estabilidade financeira da OF indicando um risco 

reduzido para os seus credores, ainda que, esse valor tenha vindo a reduzir, justificado pelo 

aumento das despesas (passivo) derivadas do normal funcionamento da atividade. 

2.3.4 Oråamento e execuåáo oråamental 

115. O PAO de 2023 foi aprovado em CG, na reuniáo de 24/11/2022. Posteriormente foi aprovado 

um oråamento suplementar, para aquisiåáo do imñvel para futura sede, em reuniáo do CG de 

27/06/2023, com 19 votos a favor e 17 contra. 

116. Da anßlise ao oråamento e respetiva execuåáo (Anexo 6) verificou-se o seguinte: 

a) No oråamento aprovado encontra-se incluëda uma rubrica relativa a investimentos no valor 

total de 54.347,55ġ, que se encontra registada por lapso, conforme informaåáo prestada 

pela entidade; 

b) As receitas executadas ficaram aquçm do oråamentado de 1.916.570,00ġ, com uma taxa de 

execuåáo de 75,59%, no valor de 1.448.772,02ġ; 

c) O mesmo se verificou na despesa, com uma execuåáo de 1.061.818,36ġ, representando 

61,53% do valor oråamentado; 

d) Considerando-se o oråamento suplementar, no global tem-se uma execuåáo de 80,76%, 

com um total de 2.671.318,36ġ, comparativamente com 3.307.750,03ġ, uma vez que o valor 

relativo ao oråamento suplementar foi executado em 99,71% (no valor de 1.609.500,00ġ); 

 
68 Uma vez que a OF náo tem inventßrios. 

file:///C:/Users/marisa%20pinho%20vieira/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.MSO/A4C1BFF5.xlsx%23RANGE!_ftn7
file:///C:/Users/marisa%20pinho%20vieira/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.MSO/A4C1BFF5.xlsx%23RANGE!_ftn8
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e) As despesas executadas ficaram abaixo do valor oråamentado, com exceåáo das rubricas 

Ė623-Materiaisė e Ė64-Depreciaåóesė, com valores náo representativos, nomeadamente 

10.244,60ġ e 1.295,93ġ, respetivamente. 

117. Apesar de, em trabalho de campo, se ter confirmado de que os mapas relativos Þ execuåáo 

oråamental foram elaborados trimestralmente e com a indicaåáo detalhada dos desvios face ao 

oråamentado e que essa mesma execuåáo corresponde Þs contas aprovadas em CG, náo hß 

evidència de que esses mesmos mapas tenham sido apreciados pela Direåáo, bem como pelo 

CG. 

118. De referir, ainda, que a execuåáo da receita deve tambçm ser detalhada e distribuëda pelas 

rubricas oråamentadas, náo devendo ser apresentada em valor global, tal como consta dos 

documentos disponibilizados pela Ordem. 

119. Ç de realåar que, para que o oråamento possa servir como instrumento de gestáo e de modo a 

melhorar a qualidade da informaåáo que visa proporcionar, deve ser acompanhado da anßlise e 

justificaåáo dos eventuais desvios que se observem. 

120. Sobre estas matçrias, a Direåáo da Ordem alegou, em sede de contraditñrio, que ĖOs relatñrios 

trimestrais sáo anexados Þ convocatñria das reunióes da Direåáo, e discutidos durante as 

reunióes (Ĝ). No entanto, nem sempre esta questáo ç mencionada na ata final. Iremos melhorar 

este procedimentoė.  

121. Quanto Þ necessidade de detalhar a execuåáo oråamental, alegam que ĖCom a execuåáo da 

nossa contabilidade diretamente na nossa conta no ERP Primavera, conseguiremos ter maior 

detalhe na execuåáo do oråamento. De referir que na altura isso náo se verificavaė. 

122. Náo obstante o alegado e apesar dos relatñrios trimestrais, terem sido levados ao conhecimento 

da Direåáo da Ordem69, as alegaåóes proferidas náo alteram as conclusóes da auditoria, sendo, 

contudo, de registar a disponibilidade dos responsßveis para melhorarem os seus 

procedimentos nesta matçria. 

2.4 Contrataåáo Pøblica 

123. A Ordem encontra-se obrigada ao cumprimento do CCP, de acordo com o disposto no art.¸ 42.¸ 

da Lei n.¸ 2/2013, e por foråa do àmbito de aplicaåáo do CCP70, dispondo de um consultor 

jurëdico, que tambçm ç advogado, representando a Ordem no patrocënio judicißrio, sempre que 

necessßrio71, e que se encontra na dependència do Bastonßrio. 

 
69 Como ç referido no ponto 25, do Extrato da Ata, da reuniáo da Direåáo n.¸ 133, de 13 de novembro de 2023, documento 
23 do Anexo I, disponibilizado pela OF. 

70 Sendo entidade adjudicante de acordo com o n.¸ 1 do art.¸ 2 do CCP. 
71 Conforme contrato celebrado em 03/01/2022, pelo preåo mensal de 2.500,00ġ, sem IVA e pelo prazo de 1 ano, com 
possibilidade de renovaåáo. A consulta ao Portal Base Gov, em 31/07/2025, relevou que, em 23/06/2025, foi publicitado 
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124. Dispóe, ainda, de ĖPolëticas de Logësticaė sobre os procedimentos prç-contratuais de ajuste 

direto e de consulta prçvia72. 

125. Foram utilizados como procedimentos prç-contratuais, o ajuste direto do regime geral e do 

regime simplificado, bem como a consulta prçvia, durante o exercëcio em anßlise. 

126. A OF utilizou a plataforma eletrñnica AnoGov para a tramitaåáo dos procedimentos de ajuste 

direto do regime geral e de consulta prçvia, conforme demonstrou o exame aos respetivos 

processos desmaterializados (workflows)73. 

127. No àmbito da anßlise aos procedimentos de contrataåáo pøblica (Anexo 7) verifica-se que: 

a) Nos contratos reduzidos a escrito náo existe uma clßusula a identificar o gestor de contrato, 

de acordo com o art.¸ 96.¸, n.¸ 1, alënea i) e do art.¸ 290.¸-A, n.¸ 1 do CCP74. Ao invçs, os 

gestores de contrato foram nomeados nos despachos de abertura dos respetivos 

procedimentos. Esta situaåáo foi ultrapassada em 2024, com a identificaåáo do respetivo 

gestor no clausulado dos contratos celebrados pela OF75; 

b) Com exceåáo do procedimento AD 01-I/2023, adjudicado Þ Extreme Refletion Solution, 

Lda.76, náo foram evidenciados registos formais da respetiva atividade do gestor de 

contrato, com vista ao cabal acompanhamento da execuåáo dos contratos outorgados pela 

OF, nos termos previstos no art.¸ 290.¸-A, n.¸ 1 do CCP77; 

c) Náo foi demonstrada evidència da subscriåáo da declaraåáo de inexistència de conflito de 

interesses (DICI) pelos gestores dos respetivos contratos78, nos termos e para os efeitos 

do n.¸ 7 do art.¸ 290.¸-A do CCP79 . Em 2024, esta situaåáo jß foi ultrapassada com a 

subscriåáo das DICI pelos gestores de contrato e/membros do jøri dos procedimentos 

daquele ano, sempre que se mostrou necessßrio80, na sequència da reuniáo da Direåáo n.¸ 

144, de 15/01/2024, onde foi aprovado um modelo de Declaraåáo de Inexistència de 

Conflito de Interesses quer para os membros do jøri, quer para o gestor de contrato; 

d) Tambçm náo foi evidenciado o cumprimento do prazo de 20 dias øteis para a publicitaåáo 

do relatñrio de formaåáo dos contratos no Portal Base Gov, nos seguintes procedimentos: 

 
um procedimento por ajuste direto critçrio material para Ėaquisiåáo de serviåos de patrocënio judicißrioė, pelo preåo de 
30.000,00ġ, com o mesmo adjudicatßrio.  

72 PIQ n.(̧s) 01/2023 e 02/2023 e, polëtica n.¸ 02/2023, todos aprovados pela Direåáo, em 30/01/2023. 
73 E,g. AD 5-I/2023.  
74 ĖO contraente pøblico deve designar um ou mais gestores do contrato, com a funåáo de acompanhar permanentemente 
a execuåáo desteė. 

75 Cfr. AD 1-I/2024 e CP 1-II/2024. 
76 Cfr. relatñrio de contrato de aquisiåáo de cçdulas profissionais e vinhetas, de 28/11/2024. 
77 Cfr. documentaåáo recolhida em trabalho de campo realizado em fevereiro de 2025. 
78 Cfr. informaåáo recolhida em trabalho de campo, em 23/01/2025. 
79 ĖAntes do inëcio de funåóes o gestor de contrato subscreve a declaraåáo de inexistència de conflitos de interesse, 
conforme modelo previsto no anexo xiii ao presente Cñdigoė. 

80 E.g. AD 2-I/2024 Ėaquisiåáo de serviåos de aåóes de formaåáo em micro-Informßtica (Excel, Word, PowerPoint), Outlook, 
inteligència artificial e One Driveė; e, CP 2-II/2024 Ėaquisiåáo de serviåos em meios de comunicaåáo socialė. 
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AD 01-I/2023; CP 01-II/2023; AD 04-I/2023 e, AD 07-I/202381, conforme quadro que se 

segue: 

Quadro 11 đ Data de publicação do relatório de formação do contrato no Portal Base.Gov 

Nº do procedimento Entidade adjudicatária 
Data do 
contrato Prazo 

Data da 
publicação 

AD 01-I/2023 Extreme Reflexion Solutions, Lda 11/05/2023 09/06/2023 15/06/2023 

CP 01-II/2023 
Gonti - Contabilidade e Gestão, Lda 

19/01/2024 16/02/2023 03/04/2024 

AD 04-I/2023 24 julho - Relações Públicas 27/07/2023 25/08/2023 12/12/2023 

AD 07-I/2023 7Log-Serviços de Implementação de software 02/02/2024 01/01/2024 05/04/2024 

  Fonte: Portal Base.Gov. 

128. Esclarece-se que a publicitaåáo do relatñrio de formaåáo do contrato no Portal Base Gov deve 

ocorrer no prazo de 20 dias øteis apñs a sua celebraåáo; ao invçs, o relatñrio de execuåáo do 

contrato deve ser publicitado no prazo de 20 dias øteis apñs o pagamento da øltima fatura82. 

129. Sobre a matçria expendida supra, e no que concerne Þ alënea b) do parßgrafo 127, em sede de 

contraditñrio a OF reconheceu que Ė(Ĝ) nos procedimentos analisados, náo se encontravam 

sistematizados registos formais e autñnomos da atividade do gestor de contrato, para alçm da 

documentaåáo constante do prñprio processo. Entretanto, foram adotadas medidas no sentido 

de reforåar o acompanhamento da execuåáo contratual, encontrando-se em curso a 

consolidaåáo de um modelo mais estruturado de registo de evidència da atividade de 

fiscalizaåáo e controlo da execuåáo dos contratosė. 

130. No que respeita Þ matçria descrita na alënea d), refere que Ė(Ĝ) reconhece-se que o 

cumprimento do prazo náo foi uniforme, encontrando-se esta matçria ainda em fase de 

melhoria operacional. Náo obstante, foram adotadas medidas internas de reforåo de controlo 

de prazos e de sistematizaåáo do circuito de validaåáo, encontrando-se em curso aåóes 

adicionais destinadas a assegurar maior regularidade e tempestividade na publicitaåáo (Ĝ)ė.  

131.  Apesar de se manterem as conclusóes da auditoria, regista-se a adoåáo de medidas com vista 

a dar integral cumprimento Þs normas do Cñdigo dos Contratos Pøblicos relativas ao registo 

das atividades desenvolvidas pelo gestor do contrato e ao cumprimento dos prazos para 

publicaåáo de informaåáo no Portal Base Gov. 

2.4.1 Aquisiåáo de serviåos jurëdicos 

132. Em 03/01/2022 foi celebrado um contrato de prestaåáo de serviåos de consultadoria jurëdica e 

patrocënio judicißrio, entre a OF e um advogado, no Ė(Ĝ) àmbito do procedimento de ajuste 

 
81 Previsto na al. j) do art.¸ 8.¸, da Portaria n.¸ 57/2018, de 26 de fevereiro, em vigor Þ data da prßtica dos factos, entretanto 
revogada pela Portaria n.¸ 318-B/2023, de 25 de outubro. 

82 Vide alëneas j) e n), do art.¸ 8.¸, da Portaria n.¸ 318-B/2023, de 25 de outubro. 
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direto n.¸ 35ė83, pelo preåo de 2.500,00ġ mensais84, com o limite mßximo de 30.000,00ġ anuais, 

sem IVA85, na sequència da deliberaåáo da Direåáo da OF, inclusa na ata da sua primeira 

reuniáo, realizada nos dias 27 e 28/12/2021, onde se lè: ĖFoi igualmente deliberado por 

unanimidade, renovar o contrato com o LFC, pelo que, para efeitos do mesmo relativo ao ano 

econñmico de 2022, deve o SG abrir procedimento adequado para o efeito, desde jß se referindo 

que o mesmo deve prever a relaåáo de estrita confianåa em que se estriba o patrocënio jurëdico; 

logo, por remissáo para os critçrios materiais constantes do CCPė.  

133. O contrato vigorou durante très anos (entre 2022 e 2024) conforme previsto na sua clßusula 

12.¨ que prevè a possibilidade de Ėeventual renovaåáo de entre os limites legaisė. 

134. O exame a este procedimento apresenta irregularidades, desde logo náo foi demonstrada 

evidència da existència das peåas deste procedimento, e.g. caderno de encargos e aprovaåáo da 

minuta do contrato86, comprovado pelo correio eletrñnico da OF remetido Þ equipa de auditoria, 

de 03/02/202587. Em sede de resposta ao pedido final do TC, remetido por correio eletrñnico, 

foi posteriormente, enviado o convite, de 28/12/2021, do ajuste direto n.¸ 35, sem evidència de 

assinatura.  

135. Destaca-se, tambçm, a preteriåáo de um procedimento prç contratual adequado e a falta de 

publicitaåáo no Portal Base Gov. 

136. Do exame ao convite e dos fundamentos da Ordem88, em concatenaåáo com a decisáo de 

renovaåáo da Direåáo da OF, ocorrida em 27 e 28/12/2021, verificou-se que foi autorizado um 

procedimento por ajuste direto com fundamento no art.¸ 27.¸, n.¸ 1, al. b), do CCP, que náo se 

verifica, mostrando-se violada a disposiåáo legal indicada. 

137. Informa a OF que: Ė(Ĝ) pese embora náo seja jß esse o entendimento vigente e em prossecuåáo 

atual na Ordem relativamente aos procedimentos, no caso concreto, o entendimento foi o do 

recurso aos critçrios materiais, tanto mais que o jurista em causa exerce advocacia e tem 

patrocinado a intervenåáo da Ordem nos respetivos processos, em regra, criminais e relativos 

a usurpaåáo de funåóes (Ĝ) entendeu-se entáo, face Þ conjuntura, bem como, nomeadamente, 

pelo facto de a meio de um primeiro mandato se questionar logo a revisáo estatutßria das 

ordens profissionais, como aconteceu, ainda em finais de 2023 (com longo perëodo de 

negociaåóes e reunióes tçcnicas no àmbito dos grupos parlamentares e comissóes especiais), 

 
83 Cfr. considerandos do referido contrato. 
84 Acrescido de IVA. 
85 Cfr. clausula 4.¨ do contrato. No total de 36.900,00ġ, com IVA. 
86 Art.¸ 98.¸ do CCP. 
87 Com efeito, para este adjudicatßrio apenas foram disponibilizados ao TC, o convite, de 07/01/2020, a proposta e o Anexo 
I (cfr. al. a), do n.¸ 1, do art.¸ 57.¸) ambos de 08/01/2020 e um Ėcontrato de prestaåáo de serviåos sob a forma de avenåaė 
celebrado, entre a comissáo instaladora da OF e o advogado, em 15/06/2020, ao abrigo do procedimento realizado em 
2020.  

88 Vide ofëcio de 24/10/2025, enviado por correio eletrñnico. 
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percebeu-se que no caso estariam assentes os vßrios princëpios relativos aos critçrios matçrias 

comuns, da experiència e qualificaåóes: do conhecimento especëfico, da verificaåáo do 

conhecimento tçcnico e prßtico do advogado na ßrea jurëdica especëfica relacionada ao objeto 

da contrataåáo, bem como a reputaåáo e referèncias relativas Þ avaliaåáo da qualidade tçcnica 

dos serviåos oferecidos, incluindo a capacidade de anßlise, argumentaåáo, elaboraåáo de 

pareceres e estratçgicas jurëdicasė. 

138. A invocaåáo do fundamento da alënea b), do n.¸ 1, do artigo 27.¸ do CCP, para o recurso ao 

ajuste direto, náo tem efetivo fundamento no caso de prestaåáo de serviåos de consultoria 

jurëdica porquanto ç possëvel, em relaåáo aos mesmos, a elaboraåáo de especificaåóes 

suficientemente precisas (referència Þ experiència profissional especëfica e concreta, na 

prestaåáo dos serviåos em causa, ao nømero de pessoas a prestar tais serviåos, ao valor hora, 

etc.) para a definiåáo dos atributos qualitativos e quantitativos das propostas. 

139. A escolha do procedimento para a aquisiåáo de serviåos por ajuste direto com base em critçrios 

materiais na norma referida, para aquisiåóes intelectuais e eventualmente jurëdicos, de elevado 

valor, tem de ser inequivocamente justificada, fundamentada e demonstrada, em termos de 

afastar, em concreto e náo em abstrato, a viabilidade de uma soluåáo concorrencial, conforme 

resulta do Acñrdáo n.¸ 39/2010, de 03 de novembro đ 1.¨ Secåáo SS do TC, da Sentenåa n.¸ 

16/2021 đ 3.¨ Secåáo do TC89 e do Acñrdáo n.¸ 04/2024, de 12 de fevereiro đ 1.¸ Secåáo đ SS do 

TC.  

140. No caso sub judice seria exequëvel a elaboraåáo de especificaåóes suficientemente precisas na 

definiåáo dos atributos qualitativos e quantitativos das propostas, nomeadamente por 

referència Þ especificidade da experiència profissional necessßria Þ prestaåáo dos serviåos em 

causa. 

141. No que respeita Þ existència de uma relaåáo de confianåa em que se estriba o patrocënio 

judicißrio, náo ç critçrio suficiente. Decisivas sáo as Ėcapacidades tçcnicas e pessoais do 

proponente ønicas que poderiam gerar confianåa Þ entidade adjudicanteė90/ 91. 

142. Tal náo sucedeu pelo que a situaåáo descrita viola a alënea b), do n.¸ 1, do art.¸ 27.¸ do CCP 

(utilizaåáo do procedimento de ajuste direto sem fundamento legal), e que ç passëvel de 

configurar infraåáo financeira sancionatñria, de acordo com o art.¸ 65.¸, n.¸ 1, alënea l), da 

LOPTC, sendo responsßveis, o Bastonßrio, o 1.¸ e o 2.¸ Vice-Presidente e os Vogais da Direåáo 

da OF, de acordo com a deliberaåáo de renovaåáo do contrato celebrado com o advogado, 

 
89 Tambçm veio reforåar que náo existe fundamento para o recurso ao ajuste direto com fundamento na norma invocada, 
quando estáo em causa a prestaåáo de serviåos de consultoria jurëdica. 
90 Acñrdáo do TC n.¸ 15/2013, 1.¨ S/SS, de 15.05 (n.¸ 28). 
91 Sobre a escolha do prestador do serviåo jurëdico com base na relaåáo de confianåa recëproca entre as duas partes, atente-
se Þ Sentenåa n.¸ 1/2005 đ 3.¨ Secåáo đ Plenßrio do TC. 
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conforme ata n.¸ 1, de 27 e 28/12/2021, da Direåáo, ponto 3.5.1., por si assinadas e que 

deliberaram autorizar despesa, no montante global de 30.000,00ġ, sem IVA, em violaåáo da 

norma anteriormente indicada. 

143. Em 2025, a Ordem celebrou novo contrato de prestaåáo de serviåos com o mesmo advogado, 

na sequència do ajuste direto 1-I 2025, publicitado no Portal Base Gov, em 23/06/2025, com o 

fundamento na alënea b), do n.¸ 1, do art.¸ 27.¸, do CCP. 

144. Em sede de contraditñrio, a Direåáo da OF reiterou o anteriormente informado, acrescentando 

de pertinente que Ė(Ĝ) com base na Douta Auditoria a Direåáo deliberou alterar os 

procedimentos em conformidade (Ĝ). Para o efeito foi disponibilizado o extrato da ata da 

Direåáo n.¸ 1, de 19/01/2026, referente a ĖQuadro de procedimentos de contrataåáo publica 

urgentesė, na qual foi deliberado autorizar a abertura de um procedimento de consulta prçvia 

para a Aquisiåáo de Serviåos de Patrocënio Judicißrio e Contencioso Ė(Ĝ) atenta a inexistència 

de possibilidade de renovaåáo e a proximidade do termo dos respetivos contratosė.  

145. Refere adicionalmente que Ė(Ĝ) a Direåáo esteve plenamente convencida da adequaåáo e 

correåáo do seu procedimento, vingando a tese da aplicaåáo dos critçrios materiais subjacentes 

a um advogado que, pela circunstància prñpria de ter inclusive prßtica legëstica, acompanhou a 

criaåáo da Ordem desde os trabalhos preparatñrios na Assembleia da Repøblica, prestou plena 

colaboraåáo na feitorado projeto lei respetivo, alçm de acumular o acompanhamento de 

processos de foro penal que foram surgindo (Ĝ) desenvolveu e implementou, para esse efeito, 

uma rotina de organizaåáo e seguimento judicial, durante o primeiro mandato que agora 

terminou e que seguirß a sua tramitaåáo por quem lhe seguir, pese embora as pendèncias 

judiciais em causaė. 

146. Apresentam tambçm um conjunto de argumentos para justificar a utilizaåáo do critçrio material 

neste tipo de serviåos alegando que ĖEm contrataåáo pøblica, os critçrios materiais sáo 

requisitos especëficos relacionados ao objeto do contrato que justificam a escolha de um 

procedimento de contrataåáo mais restrito, como o ajuste direto, mesmo quando o valor do 

contrato náo justifique essa restriåáo. Esses critçrios (Ĝ) permitem a contrataåáo direta em 

situaåóes onde apenas uma entidade pode fornecer o bem ou serviåo, ou quando hß razóes 

tçcnicas, artësticas ou de proteåáo de direitos exclusivos que impeåam a realizaåáo de um 

concurso pøblico (Ĝ). Em resumo: os critçrios materiais sáo elementos essenciais na 

contrataåáo de advogados, indo alçm dos requisitos formais e buscando a seleåáo do 

profissional mais adequado com base em suas qualificaåóes, experiència e adequaåáo Þ 

entidade contratante (Ĝ). O advogado em causa, preenchia em nosso entendimento, todos os 

pressupostos supramencionados no que Þ aferiåáo de critçrios materiais respeitaė. 
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147. Continuam dizendo que Ė(Ĝ) para alçm do preenchimentos dos requisitos supra expostos, pela 

relaåáo de confianåa complementar existente acompanha os ñrgáos estatutßrios nas suas 

tomadas de decisáo, ou aperfeiåoando-as, quando a tal ç demandado, bem como, mais 

recentemente, e em funåáo do seu passado na criaåáo da entidade, uma vez mais chamado na 

colaboraåáo legislativa aquando da alteraåáo estatutßria provocada pela lei n.¸ 71/2023, de 12 

de dezembro, que veio determinar uma mais valia no reconhecimento e delimitaåáo da 

atividade dos fisioterapeutas em Portugal (Ĝ). Adicionalmente, e uma vez mais em funåáo da 

especificidade do enquadramento jurëdico que baliza a atividade de uma associaåáo pøblica 

profissional, a mudanåa de prestador traria um entrave objetivo ao interesse pøblico, 

redundando na incerteza relativamente a procedimentos administrativos e processos judiciais 

em curso, ficando em causa a tutela urgente do interesse pøblicoė.   

148. Terminam os responsßveis da OF alegando que ĖNo que ao demais respeita e aferida que foi a 

Douta Auditoria do Tribunal de Contas, a Ordem determinou jß os procedimentos em 

conformidade com as conclusóes daquela resultantes. E, pese embora alguns dos 

procedimentos conforme jß evidenciados estejam em curso, e no que ao demais respeita, iráo 

ser tidos em devido enquadramento. Tanto mais que, como quisemos demonstrar Þ exaustáo, 

essa náo ç a regra nem o paradigma, mas acautelados pelos factos de se estar no primeiro 

mandato, consolidando a criaåáo de uma estrutura e procedimentos na continuidade de um 

regime de instalaåáo, com provas dadas do cumprimento da lei, como geral, e com as exceåóes 

devidamente tipificadas, quiåß justificadas, mas compreensivelmente delimitadas. Pelo que náo 

sñ jß foram implementados alguns dos procedimentos referentes Þs desconformidades 

detetadas, como os demais seguiráo os mesmos moldes. (Ĝ) a Direåáo comeåou a tomar 

conhecimento de que os procedimentos em causa eventualmente poderiam quanto a esta 

matçria náo estar consonantes, face ao desenvolvimento da Vossa Douta Auditoria e pedidos 

de esclarecimentos que foram suscitados, o que determinou jß, em 19 de janeiro de 2026 (Ĝ) 

que em sede de deliberaåáo se decidisse abrir consulta prçvia para o efeito, por um ou no limite 

dois anos, corrigindo a aferida irregularidade patente, que tinha inclusive feito proceder a novo 

ajuste direto por critçrios materiais para 2025, esse jß com publicitaåáo na Base.Gov, 

procedimentos estes jß revistos anteriormente conforme referidoė.  

149. Apesar de as alegaåóes expostas demonstrarem a intenåáo de, em junho de 2026, no àmbito 

de um futuro procedimento prç-contratual, a OF propugnar pelo cumprimento das disposiåóes 

legais indicadas, atravçs da abertura de um procedimento adequado, as mesmas náo conduzem 

Þ alteraåáo das conclusóes e recomendaåóes formuladas. 

150. Contudo, considerando o contraditñrio apresentado pela Direåáo da OF, suscita-se a 

possibilidade de relevaåáo da responsabilidade financeira sancionatñria, conforme previsto no 
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n.¸ 9 do art.¸ 65.¸ da LOPTC, desde que estejam reunidos os requisitos previstos nas alëneas a) 

a c) desta norma. Ora, a este respeito sublinha-se que: 

a) Quanto ao requisito da alënea a), do n.¸ 9, embora fosse exigëvel aos responsßveis o 

cumprimento da alënea b) do n.¸ 1 do art.¸ 27.̧ do CCP, foram apresentadas justificaåóes 

para o ocorrido. Note-se ainda que a OF ficou em regime de instalaåáo atç Þ data das 

primeiras eleiåóes estatutßrias em novembro de 2021, sendo a presente auditoria financeira 

respeitante ao segundo ano de exercëcio do primeiro mandato da Ordem. 

b) Quanto aos requisitos das alëneas b) e c) do n.¸ 9, náo foram identificadas recomendaåóes 

anteriores tendentes Þ correåáo dos procedimentos adotados. 

151. Deste modo, sendo esta a primeira a primeira vez que o Tribunal se pronuncia sobre a matçria 

e que as situaåóes descritas resultam de uma atuaåáo negligente dos responsßveis, parecem 

estar reunidos os pressupostos legais da relevaåáo da responsabilidade financeira sancionatñria 

relatada.   

2.4.2 Publicitaåáo no Portal Base Gov 

152. Nas aquisiåóes de seguida apresentadas, realizadas atravçs de ajuste direto e consulta prçvia, 

a OF náo demonstrou ter dado cumprimento ao disposto nos n.os 1 e 3 do art.¸ 127.¸, n.¸ 1 do 

art.¸ 287.¸ e do art.¸ 1.-̧ A, em especial o princëpio da transparència do CCP92, realizando 

pagamentos de contratos pøblicos sem publicitaåáo ou antes da respetiva publicitaåáo dos 

contratos no Portal Base Gov: 

Quadro 12 đ Pagamentos de contratos antes da respetiva publicitação 

Entidade adjudicatßria 
Data do 
contrato 

Valor c/ IVA 
(ġ) 

Publicitaåáo 
Base.Gov 

Pagamentos 
Data Valor (ġ) 

Luës Filipe Camejo 03/01/2022 90.000,0093 SI Entre 2022 e 
2024 

88.200,00 

Extreme Reflexion Solutions, Lda 11/05/2022 24.587,00 15/06/2023 26/05/2023 12.293,85 

24 Julho - Relaåóes Pøblicas 27/07/2023 24 560,27 12/12/2023 22/09/2023 
e 10/11/2023 

24.560,28 

Total 125.054,13 

          Fonte: Portal Base.Gov e autorizaåóes de pagamento. 

153. Sublinhe-se que o n.¸ 1 do art.¸ 465.¸ do CCP manda publicitar no portal dos contratos pøblicos 

a informaåáo relativa Þ formaåáo e Þ execuåáo dos contratos. Tal náo sucede com o contrato 

celebrado em 03/01/2022 que produziu efeitos materiais e financeiros.    

154. A autorizaåáo destes pagamentos efetuados entre 2022 e 2024, no montante global de 

125.054,13ġ, em violaåáo das normas indicadas nos pontos anteriores, consubstancia eventuais 

infraåóes financeiras sancionatñrias, nos termos das alëneas b) e l) do n.¸ 1 e n.¸ 2 do art.¸ 65.¸ 

da LOPTC, sendo responsßvel, a Administradora da OF, em funåóes em 2022, 2023 e 2024, 

 
92 Neste sentido vide Sentenåa n.¸ 7/2015, 3.¨ Secåáo; n.¸ 4/2020, 3.¨ Secåáo; Acñrdáo n.¸ 36/2020, 3.¨ Secåáo. 
93 Sem IVA. 
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atendendo Þ sua assinatura digital oposta nas diversas faturas a autorizar os respetivos 

pagamentos Þqueles fornecedores (Anexo 8), tendo ainda em conta, a informaåáo prestada pela 

OF, de que: ĖA assinatura da Administradora nas faturas correspondia entáo Þ confirmaåáo de 

que o valor apresentado estava autorizado para pagamento (Ĝ)ė, sublinhando que ĖAs 

autorizaåóes prçvias de pagamento sáo feitas pela Logëstica, apñs aprovaåáo da administradora, 

conforme os procedimentos internos de Qualidade da Logëstica ĖLOG.PIQ.0001/2023ė e 

ĖLOG.PIQ.0002/2023ė (Ĝ)ė . 

155. A OF justificou esta situaåáo com o facto de ter iniciado a sua atividade em 2022, associado Þ 

ausència de tçcnicos com formaåáo na ßrea da contrataåáo pøblica o que levou Þ existència de 

Ė(Ĝ) pagamentos realizados antes da publicitaåáo dos contratos no Portal Base que decorreram 

de necessidades operacionais urgentes, devidamente autorizadas pela responsßvel competente 

e enquadradas em decisóes internas que visaram assegurar a continuidade de serviåos 

essenciais ao funcionamento da Ordemė. 

156. Posteriormente, em sede de contraditñrio, a OF alegou ainda que Ė(Ĝ) Þ data, a Administradora 

detinha experiència em contrataåáo pøblica; contudo, a estrutura administrativa encontrava-se 

numa fase inicial de organizaåáo e náo dispunha ainda de recursos dedicados ao 

acompanhamento sistemßtico dos procedimentos e ao controlo formal dos prazos de 

publicitaåáo no Portal BASE. Os mecanismos internos de monitorizaåáo encontravam-se em 

fase de consolidaåáo, num contexto de implementaåáo integral da estrutura da Ordem. 

Atualmente, a equipa integra duas colaboradoras, ainda que náo a tempo integral porque 

tambçm se dedicam a outras ßreas administrativas, com formaåáo especializada e experiència 

consolidada na ßrea da contrataåáo pøblica, estando assegurado o acompanhamento tçcnico 

dos procedimentos, o controlo de prazos e o cumprimento integral das obrigaåóes de 

publicitaåáo. As situaåóes em causa náo resultaram de qualquer intenåáo de omitir deveres 

legais ou de contornar princëpios de transparència. Tratou-se de lapsos ocorridos num contexto 

de elevado volume de trabalho e simultànea implementaåáo da estrutura administrativa da 

Ordem, num perëodo particularmente exigente de arranque institucional. E cujos recursos 

humanos constam de mapa em Vossa posse dos quais ainda foi necessßria alocar alguns Þ 

especificidade da matçriaė. 

157. Continuam dizendo que ĖDesde 2023, e de forma plenamente consolidada em 2024, foram 

implementados mecanismos internos que asseguram o cumprimento integral das obrigaåóes 

previstas nos artigos 127.¸, 287.¸, 465.¸ e demais normas aplicßveis do CCP, designadamente: 

Procedimento interno de controlo de prazos de controlo de prazos de publicitaåáo; 

Calendarizaåáo formal da submissáo no Portal BASE; Verificaåáo do cumprimento da obrigaåáo 

antes do encerramento administrativo do procedimento; Reforåo da capacitaåáo tçcnica da 

equipa atravçs de formaåáo especëfica em contrataåáo pøblica. Atualmente, todos os contratos 



 

 
 

 
       

 

34 

celebrados pela Ordem e respetivos relatñrios de formaåáo sáo publicitados tempestivamente 

no Portal BASE, encontrando-se integralmente regularizada a prßtica administrativa nesta 

matçria. Em sëntese, as situaåóes identificadas reportam-se exclusivamente ao perëodo inicial 

de instalaåáo da Ordem, num contexto de estrutura ainda em consolidaåáo e sem recursos 

especializados, encontrando-se plenamente ultrapassadas e náo subsistindo qualquer 

desconformidade na prßtica atualė.  

158. Ainda que as alegaåóes proferidas permitam um melhor enquadramento das situaåóes 

relatadas, as mesmas náo contestam nem alteram as conclusóes formuladas relativas ao 

incumprimento do art.¸ 127.¸ do CCP. Contudo, suscita-se a possibilidade de relevaåáo da 

responsabilidade financeira sancionatñria, conforme previsto no n.¸ 9, do art.¸ 65.¸ da LOPTC, 

desde que estejam reunidos os requisitos previstos nas alëneas a), b) e c) desta norma. A este 

respeito hß que salientar o seguinte: 

a) Quanto ao requisito da alënea a) do n.¸ 9, embora fosse exigëvel aos responsßveis o 

cumprimento dos n.os 1 e 3 do art.¸ 127.¸, do n.¸ 1 do art.¸ 287.¸ e do art.¸ 1.¸-A, do CCP, 

relativo Þ publicitaåáo e eficßcia dos contratos, foram apresentadas justificaåóes para o 

ocorrido (e.g. contexto inicial de instalaåáo) e tomadas medidas para o integral 

cumprimento das normas com a introduåáo de procedimentos de controlo interno que 

permitem a confirmaåáo do cumprimento dos prazos de submissáo no Porta Base, 

associado Þ formaåáo de recursos humanos na ßrea da contrataåáo pøblica; 

b) Quanto aos requisitos das alëneas b) e c) do n.¸ 9, náo foram identificadas recomendaåóes 

anteriores tendentes Þ correåáo dos procedimentos adotados. 

159. Assim, sendo esta a primeira vez que o Tribunal se pronuncia sobre a matçria e que a situaåáo 

relatada resulta de uma atuaåáo negligente dos responsßveis, parecem estar reunidos os 

pressupostos da relevaåáo da responsabilidade financeira sancionatñria indiciada decorrente 

do incumprimento da publicitaåáo e eficßcia dos contratos. 

2.5 Demonstraåáo numçrica da conta 

160. De acordo com a Demonstraåáo dos Fluxos de Caixa, apurou-se o seguinte: 

Quadro 13 đ Demonstração numérica 

Débitos   Créditos 

Saldo de abertura 1 323 548,32   Pagamentos 2 714 489,90 

Recebimentos 1 702 866,85   Saldo de encerramento 311 925,27 

Total 3 026 415,17   Total 3 026 415,17 

Fonte: Demonstração dos Fluxos de Caixa.    
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2.6 Conclusóes 

161. A OF ç uma associaåáo pøblica profissional, pessoa coletiva de direito pøblico, goza de 

autonomia oråamental e financeira nos termos da lei e dispóe de patrimñnio e de finanåas 

prñprios, estando sujeita Þ tutela administrativa do membro do Governo responsßvel pela ßrea 

da saøde. 

162. Tem a sua sede em Lisboa e exerce as suas funåóes a nëvel nacional. Pode compreender 

estruturas regionais, Þs quais incumbe a prossecuåáo das suas atribuiåóes na respetiva ßrea 

geogrßfica.  

163. Tem como atribuiåóes, entre outras, a regulaåáo do acesso Þ profissáo pelo reconhecimento de 

qualificaåóes profissionais e do exercëcio da profissáo disciplinar e deontolñgico e a 

representaåáo e a defesa dos interesses gerais da profissáo, em territñrio nacional, zelando 

nomeadamente pela funåáo social, dignidade e prestëgio da mesma.  

164. Dß cumprimento ao disposto no seu Estatuto, quanto Þ elaboraåáo e aprovaåáo dos 

instrumentos de gestáo e Þ aprovaåáo do oråamento geral.  

165. A contabilidade estß organizada de acordo com as NCFR-ESNL e a conta foi apresentada ao TC 

de acordo com a Instruåáo n.¸ 1/2019-PG, identificando-se deficièncias de instruåáo que deveráo 

ser corrigidas em futuras prestaåóes de contas. 

166. A conta de 2023 foi sujeita a CLC, tendo sido emitida uma opiniáo sem reservas e sem ènfases 

e foi, tambçm, objeto de parecer favorßvel do CF. 

167. O sistema de controlo interno foi avaliado, em 2024, como regular, decorrente da existència de 

pontos que carecem de melhorias, designadamente, do Manual de Procedimentos e de Controlo 

Interno e a criaåáo do Regulamento do FM, que, neste øltimo caso, jß ocorreu em janeiro de 

2026. Náo obstante as diligèncias jß iniciadas, referidas em sede de contraditñrio, deverß a OF 

diligenciar pela aprovaåáo e implementaåáo, informando o Tribunal da sua conclusáo. 

168. O Balanåo evidencia um ativo de 2.236.488,15ġ, no qual o ativo corrente representa 19,96% e o 

náo corrente 80,04%. O ativo corrente ç essencialmente composto por Ėcrçditos a receberė e 

Ėcaixa e depñsitos bancßriosė e o ativo náo corrente por ATF (bens do patrimñnio histñrico e 

cultural). 

169. Em AFT em curso foi registado, ao custo de aquisiåáo (1.609.500,00ġ), o espaåo adquirido em 

tosco para a futura sede, equipamento náo disponëvel para uso e, por isso, necessßrias obras 

de remodelaåáo e adaptaåáo. De referir que inicialmente o mesmo foi registado em AFT e que 

ficou demonstrada a sua correåáo para ativos em curso no extrato da contabilidade, com a 

respetiva anulaåáo das depreciaåóes, e em sede de contraditñrio, o seu registo no Balancete de 

imobilizado. 
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170. O passivo total ascendeu a 391.754,80ġ, sendo composto em 23,42% por passivo corrente e em 

76,58% pelo passivo náo corrente. No passivo corrente salientam-se os Ėoutros passivos 

correntesė, constituëdos por acrçscimos de remuneraåóes, e no passivo náo corrente a rubrica 

ønica dos financiamentos obtidos. 

171. O fundo patrimonial, no valor de 1.844.733,35ġ, respeita a resultados transitados (79,04%) e ao 

resultado lëquido do exercëcio (20,96%). 

172. Da verificaåáo fësica de ativos efetuada, em 2024, no àmbito da presente auditoria, apesar de se 

ter verificado que os procedimentos de controlo interno eram insuficientes e que náo permitiam 

garantir a salvaguarda do patrimñnio e a exatidáo e integridade dos registos contabilësticos, 

bem como a fiabilidade da informaåáo produzida, em resultado de nem todos os bens terem 

sido identificados, esta situaåáo foi alterada com a gestáo do inventßrio a ser efetuada 

exclusivamente atravçs do ERP PRIMAVERA, o que permite assegurar a rastreabilidade 

individual de cada equipamento. 

173. A OF náo procede Þ criaåáo de eventuais imparidades em Crçditos a Receber, dado que 

regulariza o valor das dëvidas das quotas (apuradas na plataforma da Ordem), atravçs da 

reduåáo do montante apurado, no valor registado a dçbito da conta de acrçscimos de 

rendimentos, náo havendo, assim, evidèncias do procedimento e do tratamento das 

imparidades a nëvel contabilëstico. 

174. Da anßlise da conta de Caixa (#11) conclui-se, que se verifica um bom controlo das despesas 

realizadas, registando-se a aprovaåáo, em janeiro de 2026, do Regulamento do FM.  

175. Os rendimentos da OF totalizaram 1.448.772,02ġ, provenientes essencialmente de vendas e 

serviåos prestados (99,90%) e os gastos somaram 1.062.062,34ġ, compostos maioritariamente 

por fornecimentos e serviåos externos (50,84%) e por gastos com pessoal (44,52%).  

176. Verificaram-se despesas de deslocaåóes, estadas e transportes que náo evidenciaram a proposta 

de deslocaåáo. Tambçm náo foi identificado o Plano de deslocaåóes anual, conforme definido 

no Regulamento n.¸ 2/2022, situaåáo jß ultrapassada, resultante da implementaåáo e alteraåáo 

de novos procedimentos.    

177. Os indicadores econñmico-financeiros apurados evidenciam a capacidade da OF em satisfazer 

os seus compromissos a curto prazo e em manter o normal funcionamento da atividade, que 

tem capacidade de gerar rendimentos e que apresenta uma baixa dependència de capitais 

alheios. 

178. Os mapas relativos Þ execuåáo oråamental foram elaborados com indicaåáo dos desvios 

verificados face ao oråamento, no entanto, náo hß evidència de os mesmos terem sido 

apreciados pela Direåáo e apresentados ao CG. Para que o oråamento possa servir como 
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instrumento de gestáo e de modo a melhorar a qualidade da informaåáo que visa proporcionar, 

deverß ser acompanhado da anßlise e justificaåáo dos eventuais desvios que se observem. 

179. Estando sujeita ao àmbito de aplicaåáo do CCP, a Ordem utiliza a plataforma eletrñnica AnoGov 

para a tramitaåáo dos procedimentos, tendo sido identificadas as seguintes falhas nos 

procedimentos analisados: 

a) A nomeaåáo dos gestores de contrato consta dos despachos de abertura dos respetivos 

procedimentos, ao invçs de constar dos contratos, situaåáo, entretanto, ultrapassada em 

2024. Náo foram evidenciados registos formais da atividade do gestor do contrato (com 

exceåáo de um), com vista ao cabal acompanhamento da execuåáo dos mesmos; 

b) Náo foi demonstrada evidència da subscriåáo da DICI pelo gestor dos respetivos contratos; 

c) Em quatro procedimentos, náo foi evidenciado o cumprimento do prazo de 20 dias øteis, 

apñs a celebraåáo dos respetivos contratos, para a publicitaåáo do relatñrio de formaåáo 

no Portal Base Gov. 

180. No procedimento prç-contratual para aquisiåáo de serviåos jurëdicos94, a Ordem escolheu o 

ajuste direto com fundamento em critçrios materiais, definido na alënea b) do n.¸ 1, do art.¸ 27.¸, 

do CCP, sem estarem preenchidos os requisitos legais da norma. Este procedimento tambçm 

náo foi publicitado no portal dos contratos pøblicos produzindo efeitos materiais e financeiros 

situaåáo suscetëvel de configurar eventuais infraåóes financeiras sancionatñrias, nos termos das 

alëneas b) e l) do n.¸ 1 do art.¸ 65.¸ da LOPTC. 

181. Em suma, a OF náo publicitou um contrato celebrado em 2022 no Portal Base Gov e procedeu 

Þ publicitaåáo de dois contratos que celebrou em 2023, apñs a produåáo de efeitos financeiros, 

tendo efetuado pagamentos a très fornecedores no montante total de 125.054,13ġ, situaåóes 

suscetëveis de configurar eventuais infraåóes financeiras sancionatñrias, nos termos das alëneas 

b) e l) do n.¸ 1 do art.¸ 65.¸ da LOPTC. 

182. Atendendo Þs circunstàncias em que as infraåóes identificadas foram praticadas, em contexto 

de regime de instalaåáo, Þs alegaåóes apresentadas em sede de contraditñrio institucional e, 

considerando, ainda, o facto de a OF propugnar pelo cumprimento das disposiåóes legais 

indicadas, quer atravçs da abertura de um procedimento contratual adequado, quer pelo 

cumprimento da eficßcia e da transparència, a conduta dos responsßveis da OF pode ser 

considerada como negligente. Comprovada a inexistència de recomendaåóes do TC ou de ñrgáo 

de controlo interno Þ OF para correåáo das irregularidades nos procedimentos adotados e de 

censura aos responsßveis indicados, estáo preenchidos os pressupostos previstos no n.¸ 9 do 

art.¸ 65.¸ da LOPTC, para relevaåáo da responsabilidade financeira. 

 
94 Procedimento de 2022. 
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3. RECOMENDAÅÓES 

183. Face Þs observaåóes de auditoria e conclusóes acima elencadas, bem como Þ ponderaåáo do 

contraditñrio recebido, formulam-se as seguintes recomendaåóes Þ Direåáo da OF: 

a) Continuar a implementaåáo de medidas que visem a melhoria do sistema de controlo 

interno, designadamente do Procedimento Interno de Qualidade que contemple as regras 

de registo, controlo, afetaåáo e verificaåáo fësica periñdica dos bens; 

b) Instituir procedimentos com vista Þ melhoria dos processos de aprovaåáo dos 

instrumentos de gestáo, incluindo a revisáo/uniformizaåáo das polëticas contabilësticas 

adotadas quanto Þ faturaåáo das quotas dos membros e ao reconhecimento das dëvidas 

dos mesmos; 

c) Dar cumprimento Þs normas do CCP, designadamente quanto: 

i. ¾ publicitaåáo, no Portal Base Gov, dos procedimentos de contrataåáo pøblica 

celebrados antes da produåáo de efeitos materiais e financeiros; 

ii. Ao prazo de publicitaåáo do relatñrio de formaåáo do contrato no Portal Base Gov; 

iii. ¾ escolha de procedimentos de ajuste direto por critçrios materiais apenas quando 

estáo reunidos todos os requisitos legalmente exigidos; 

4. JUËZO DE AUDITORIA 

184. Tendo em conta o resultado dos trabalhos da auditoria realizados e as conclusóes supra 

identificadas, de forma a determinar, com um grau de seguranåa limitado, se a conta estava 

isenta de distoråóes materiais, concluiu-se que esta reflete as operaåóes realizadas, de acordo 

com a estrutura conceptual de relato financeiro aplicßvel. 

185. Assim, o Tribunal formula um juëzo favorßvel, com as recomendaåóes constantes do ponto 3. 

5. EMOLUMENTOS 

186. Os emolumentos sáo fixados nos termos do art.¸ 2.¸ do Regime Jurëdico dos Emolumentos do 

Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.¸ 66/96, de 31 de maio, alterado pela Lei n.¸ 

139/99, de 28 de agosto, e pela Lei n.¸ 3-B/2000, de 4 de abril, e calculados nos termos do art.¸ 

10.¸ do mesmo regime, no montante de 17.164,00ġ. 

6. VISTA AO MINISTÇRIO PØBLICO 

187. Do projeto de relatñrio foi dada vista ao Ministçrio Pøblico, nos termos e para os efeitos do 

n.¸ 5, do artigo 29.¸ da LOPTC, que emitiu o respetivo Parecer.  
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7. DECISÁO 

188. Os Juëzes da 2.¨ Secåáo, em Subsecåáo, face ao que antecede e nos termos da alënea a), do n. ¸ 

2, do artigo 78.¸, da LOPTC, deliberam:  

a) Aprovar o presente Relatñrio de Auditoria com as recomendaåóes formuladas no ponto 3;  

b) Relevar as eventuais responsabilidades financeiras sancionatñrias identificadas no 

Relatñrio, dos membros da Direåáo da OF, em funåóes em 2023, considerando estarem 

reunidos os requisitos previstos nas alëneas a) a c) do n.¸ 9 do art.¸ 65.¸ da LOPTC;   

c) Remeter o presente Relatñrio:  

i. Aos responsßveis notificados em sede de contraditñrio;  

ii. ¾ Direåáo da OF. 

d) Remeter este Relatñrio ao Excelentëssimo Senhor Procurador-Geral Adjunto neste Tribunal, 

nos termos do disposto no n.¸ 4 do artigo 29.¸ da LOPTC;  

e) Determinar que a Direåáo da OF comunique ao Tribunal, no prazo de 180 dias, as medidas 

adotadas para o acolhimento das recomendaåóes, acompanhadas dos respetivos 

documentos comprovativos; 

f) Apñs as notificaåóes nos termos dos pontos anteriores, proceder Þ respetiva divulgaåáo via 

internet, conforme previsto no n.¸ 4 do artigo 9.¸, da LOPTC;  

g) Fixar os emolumentos a pagar no montante de 17.164,00ġ.  

Tribunal de Contas, 23 de abril de 2026. 

A Juëza Conselheira Relatora, 
 
 
 
 

(Maria da Luz Carmezim Pedroso de Faria) 
 
 
 

Os Juëzes Conselheiros Adjuntos, 
 
 
 
 

(Helena Maria Mateus Vasconcelos Abreu Lopes) 
 
 
 
 

(Josç Manuel Gonåalves Santos Quelhas) 
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8. DOCUMENTOS DE APOIO AO RELATÑRIO 

8.1 RESPONS¿VEIS đ DIREÅÁO 

Nome Cargo Perëodo 

Antñnio Manuel Fernandes Lopes Bastonßrio 01/01 a 31/12/2023 

Nuno do Carmo Antunes Cordeiro 1.¸ Vice-presidente 01/01 a 31/12/2023 

Maria da Conceiåáo Madail Caldeira Bettencourt 2.¸ Vice-presidente 01/01 a 31/12/2023 

Afonso Rodrigues Neutel Vogal 01/01 a 31/12/2023 

Ana Sofia Gouveia Gonåalves Vogal 01/01 a 31/12/2023 

Maria de Fßtima Esteves Domingues Leandro Vogal 01/01 a 31/12/2023 

Pedro Jorge Lapa Rebelo Vogal 01/01 a 31/12/2023 
Fonte: Lista dos responsßveis constante na prestaåáo de contas de 2023. 
 

 

8.2 C¿LCULO DOS EMOLUMENTOS 

Descriåáo 
Base de Cßlculo 

Valor 
Custo Standard Unidade Tempo Receita Cobrada 

Aåóes fora da ßrea da residència oficial 119,99ġ ___  ___ 

Aåóes na ßrea da residència oficial 88,29ġ 327  28.870,83ġ 

1% s/Receita Cobrada (ou)   ___ ___ 

1% s/Lucros   ___ ___ 

Emolumentos Calculados    28.870,83ġ 

Emolumentos Limite mßximo (VR)    17.164,00ġ 

Emolumentos a pagar    17.164,00ġ 
   *Cßlculo efetuado a 25/03/2026. 

8.3 FICHA TÇCNICA 

Nome Categoria Formaåáo Acadçmica 

Ana Dias Auditora Verificadora Licenciatura em Direito 

Maria Fßtima Costa Auditora Verificadora Licenciatura em Organizaåáo e Gestáo de Empresas 

Sñnia Viveiros Auditora Verificadora 
Licenciaturas em Economia e em Contabilidade e 
Administraåáo e Mestre em Economia Social 

Helder Varanda  Coordenaåáo (Auditor-Chefe) 

Ana Teresa Santos  Coordenaåáo Geral (Auditora-Coordenadora) 
 

8.4 ORGANIZAÅÁO DO PROCESSO 

Volume Documentos que integra Fls. a fls. 

I 
Relato; Organizaåáo Geral (Plano Global de Auditoria; Programa de Auditoria; Legislaåáo; 
Regulamentos) 1 a 134 

II Prestaåáo de Contas 135 a 313 

III 

Anßlise Econñmico-Financeira: AFT, AI, Crçditos a receber, Outros ativos correntes, Acrçscimos e 
Diferimentos, Caixa, Fornecedores, Outros passivos correntes, Financiamentos obtidos, Vendas e 
prestaåóes de serviåos, Outros rendimentos, Despesas com pessoal, Fornecimento e serviåos 
externos (incluindo deslocaåóes e estadas), Outros gastos, Anßlise oråamental. 

314 a 370 

IV Contrataåáo pøblica 371 a 504 

V Contraditñrio; Anteprojeto, Projeto de Relatñrio e Parecer do Ministçrio Pøblico 505 a 696 
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8.5 ANEXOS 

Anexo 1 - Metodologia, procedimentos e amostra 

Metodologia e procedimentos 

A metodologia utilizada segue as orientaåóes constantes do Manual de Auditoria đ Princëpios Fundamentais, 

aprovado pelo TC, desenvolvendo-se pelas seguintes fases: planeamento; execuåáo; relato/relatñrio e 

seguimento e na Norma de Auditoria Financeira por via da qual, se dß concretizaåáo Þ opåáo prevista na ISSAI 

100 đ Princëpios fundamentais de auditoria no setor pøblico95, de adoåáo das ISSAI relevantes para a auditoria 

financeira (vd. Ponto III đ Requisitos Gerais) e emissáo complementar de requisitos e orientaåóes 

suplementares, decorrentes das especificidades do Tribunal (vd. Ponto IV đ Requisitos e consideraåóes 

adicionais), no domënio dos deveres a observar pelos auditores. 

Amostra 

Tendo por base a avaliaåáo do controlo interno instituëdo em 2023, bem como as ßreas de risco decorrentes 

dessa avaliaåáo, foram selecionadas amostras para a realizaåáo de procedimentos substantivos nas ßreas a 

seguir identificadas, com vista a concluir sobre a legalidade e a regularidade das operaåóes subjacentes Þs 

demonstraåóes financeiras do exercëcio de 2023 da OF, bem como sobre a sua integralidade e exatidáo. Foram 

selecionadas as seguintes amostras96/97: 

a) Ativos Fixos Tangëveis đ Para testar as aquisiåóes dos AFT foram selecionados 3 documentos, num total 

de 6.643,49ġ, representando 100,00% da populaåáo; 

b) Ativos Intangëveis đ Para testar as aquisiåóes dos AI selecionou-se 1 documento, num total de 

2.266,99ġ, representando 100,00% da populaåáo; 

c) AFT e AI em curso đ Foram selecionados 5 documentos, num total de 1.536.651,72ġ, relativos Þs 

aquisiåóes para o desenvolvimento dos AFT e AI em curso, representando 92,36% da populaåáo; 

d) Acrçscimos đ Foram selecionados a totalidade dos registos de acrçscimos de rendimentos e, quanto ao 

acrçscimo de gastos, verificada a estimativa das remuneraåóes a liquidar no ano subsequente (fçrias e 

subsëdio de fçrias) com base no processamento de vencimentos de dezembro de 2023, representando 

um universo de 96,04% dos Ėcredores por acrçscimo de gastosė; 

e) Diferimentos đ Em gastos a reconhecer foram selecionados 8 documentos, representando uma amostra 

de 34.076,68ġ, num total de saldo acumulado devedor de 35.431,23ġ, o que representa 96,18%;  

f) Meios financeiros lëquidos đ Foram selecionados todos os movimentos dos meses de abril, agosto, 

novembro e dezembro da conta caixa Ė111 đ caixaė, representando um saldo credor de 239,14ġ, com os 

seguintes valores 1.824,00 (D) e 2.063,14 (C), ou seja, 36,80% e 43,43%, respetivamente, da populaåáo; 

 
95ШCfr. parßgrafos 8, 10 e 12. 
96 Com o recurso Þs seguintes tçcnicas: mçtodo de unidades monetßrias, juëzo profissional e anßlise da totalidade da 
populaåáo. 

97ШOs paràmetros utilizados foram 95% de nëvel de confianåa e 1% de risco de auditoria. A materialidade foi definida em 
1% do total de volume de negñcios, ou seja, 14.473,47ġ. 
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g) Terceiros (Fornecedores) đ Foram selecionados para circularizaåáo 11 entidades de um universo de 72. 

A escolha foi efetuada atravçs de entidades com saldo credor superior a 62ġ, com valor acumulado 

(credor) superior a 20.000ġ e com valores mensais (a crçdito) superiores a 5.000ġ, ou seja, 332.242,5ġ, 

de um universo de 426.187,54ġ, o que corresponde a 77,96%; 

h) Vendas e serviåos prestados đ Foram selecionados de forma aleatñria 16 documentos, o que representa 

um valor de 126.768,58ġ, ou seja, 8,76% do universo; 

i) Outros Rendimentos e Ganhos - Foram selecionados de forma aleatñria 3 documentos, o que 

representa um valor de 1.207,79ġ, ou seja, 84,75% do universo; 

j) Pessoal đ Foram selecionados os processamentos de vencimentos do mès de outubro, novembro e 

dezembro, incluindo encargos patronais, no valor de 108.000,83ġ, 119.211,11ġ e 103.487,34ġ, 

respetivamente, correspondendo a 34,81% do montante total dos gastos com pessoal (950.080,09ġ); 

k) Fornecimentos e serviåos externos đ Foram selecionados, tendo por base despesa superior a 7.500ġ, 

documentos aleatñrios, num total de 32 documentos (de uma populaåáo de 846 documentos), o que 

representa uma amostra de 214.680,10ġ de um universo de 539.974,90ġ, ou seja, 39,76% do valor da 

despesa. Quanto Þs deslocaåóes e estadas, em particular, foram selecionados, atravçs de juëzo 

profissional, 3 documentos de despesa98, no total de 10.019,04ġ (que equivale a 20,51% do valor total 

da conta #6251 relativa Þs deslocaåóes e estadas); 

l) Outros gastos e perdas - Foram selecionados todos os documentos acima dos 60ġ, ou seja 8 de 10 

documentos, no valor de 35.111,84ġ, que compóem 99,82% do montante total do universo da 

correspondente rubrica; 

m) Contrataåáo pøblica - Foram selecionados atravçs de juëzo profissional, 7 procedimentos da Direåáo99: 

1 consulta prçvia e 6 ajustes diretos do regime geral, o que representou um montante de 71.780,20ġ 

(100% da populaåáo). Foram, ainda, selecionados 23 procedimentos por ajuste direto do regime 

simplificado (19,7%), no montante de 24.122,80ġ.  

a) Amostra đ Ativos Fixos Tangëveis 

Conta Data N.¸ Dißrio Doc. N.¸ Doc. Descriåáo Dçbito  Crçdito 

433512 2023-07-31 70012 S1404 1 
Correåáo movimento - doc. 50.010 - 
dißrio 2 

1 542,95  

433512 2023-10-31 100006 S2612 11 21-V/FACT. N¸ 010/406 955,41  

433512 2023-11-30 110025 S2415 1 21-V/FACT. N¸ 010/509 4 145,13  

TOTAL           6 643,49 0,00 

b) Amostra đ Ativos Intangëveis 

Conta Data N.¸ Dißrio Doc. N.¸ Doc. Descriåáo Dçbito  Crçdito 

442312 2023-02-28 20010 S1408 1 Transf invest curso p/outros 2 266,99  

TOTAL           2 266,99 0,00 

 
98 Très registos contabilësticos em que um deles corresponde a um processo agrupado.  
99 Ou seja, o universo. 
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c) Amostra đ Ativos Fixos Tangëveis e Intangëveis em Curso 

Conta Data N.¸ Dißrio Doc. N.¸ Doc. Descriåáo Dçbito  Crçdito 

45329 2023-11-30 110119 S5427 3 Escritura 1 500 000,00  

45422 2023-05-31 50003 S2427 1 
21-V/FACT. N¸ 202300095 - 60% - 
conclusáo 

10 587,46  

45422 2023-05-31 50007 S2427 3 
21-V/FACT. N¸ 016/1231 - 50% 
Adjudicaåáo 

12 247,87  

45422 2023-11-30 110028 S2427 9 
21-V/FACT. N¸ 016/1295 - 25% (+ 
FT.16/1142 + FT. 01 

11 243,05  

45422 2023-12-31 120005 S2427 10 21-V/FACT. N¸ 2023/15 2 573,34  

TOTAL           1 536 651,72 0,00 

d) Amostra đ Acrçscimos de Rendimentos 

Conta Data N.¸ Dißrio Doc. N.¸ Doc. Descriåáo Dçbito Crçdito 

27219 2023-12-31 120012 S1219 9 Estimativa Quotas em Divida 124 620,00   

27219 2023-12-31 120012 S1219 9 Estimativa Quotas em Divida   25 296,00 

27219 2023-12-31 120020 S1219 11 
Correåáo da Estimativa Quotas 
em Divida 

  34 812,00 

TOTAL           124 620,00 60 108,00 

Acrçscimos de Gastos 

Conta Data N.¸ Dißrio Doc. N.¸ Doc. Descriåáo Dçbito Crçdito 

272221 2023-10-31 100003 S1603 29 Proc. Acrçscimo Custo   48 608,38 

272221 2023-11-30 110002 S1603 31 Proc. Acrçscimo Custo   53 469,14 

272221 2023-12-31 120003 S1603 35 Proc. Acrçscimo Custo   58 330,00 

272222 2023-10-31 100003 S1603 29 Proc. Acrçscimo Custo   22 310,72 

272222 2023-11-30 110002 S1603 31 Proc. Acrçscimo Custo   1 010,38 

27229 2023-07-31 70012 S2603 46 21-V/FACT. N¸ 294/2023   1 265,23 

27229 2023-12-31 120013 S1219 10 Senhas de presenåa - CG   3 408,32 

TOTAL           0,00 188 402,17 

 

e) Amostra đ Diferimentos 

Conta Data N.¸ Dißrio Doc. N.¸ Doc. Descriåáo Dçbito Crçdito 

28101 2023-11-30 110001 S2633 11 
21-V/FACT. N¸ A / 6987 - 
renda 01/2024 

4 999,63   

28101 2023-11-30 110001 S2633 11 
21-V/FACT. N¸ A / 6987 - 
condomënio 01/2024 

624,95   

28101 2023-12-31 120020 S2633 12 
21-V/FACT. N¸ A / 7042 - 
renda - 02/2024 

5 066,63   

28101 2023-12-31 120020 S2633 12 
21-V/FACT. N¸ A / 7042 - 
condomënio 02/2024 

633,33   

28109 2023-12-31 120020 S2633 12 
21-V/FACT. N¸ A / 7042 - 
serviåos 02/2024 

633,33   

28163105 2023-11-30 110103 S5624 11 Seguros 19 890,64   

28163109 2023-11-30 110066 S5624 10 Seguros 907,18   

2816321 2023-07-31 70045 S5624 7 Seguros  1 320,99   

TOTAL           34 076,68 0,00  
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f) Amostra đ Fundo de Maneio 

Conta Data N.¸ Dißrio Doc. N.¸ Doc. Descriåáo Dçbito Crçdito 

111 2023-04-30 40001 S4612 6 Material escritñrio   520,41 

111 2023-04-30 40003 S5102 5 Entrada caixa-fundo maneio  200,00  

111 2023-04-30 40030 S5102 6 Entrada caixa-fundo maneio  200,00  

111 2023-08-16 81533 P3702 18 044 FR ORDEMFT/56058 24,00  

111 2023-08-31 80001 S4623 3 Comunicaåáo   89,40 

111 2023-08-31 80001 S4623 3 Comunicaåáo  5,60 

111 2023-08-31 80002 S4623 4 Comunicaåáo   60,90 

111 2023-08-31 80002 S4623 4 Comunicaåáo  4,55 

111 2023-08-31 80003 S4610 5 21-V/FACT. N¸ 3670572023/0019698  57,00 

111 2023-08-31 80004 S4610 6 21-V/FACT. N¸ 3670572023/0019603  27,75 

111 2023-11-30 110002 S4613 1 Artigos ofertas   55,65 

111 2023-11-30 110003 S4612 13 21-V/FACT. N¸ 58166  12,60 

111 2023-11-30 110004 S4640 9 Deslocaåóes estadas   17,50 

111 2023-11-30 110005 S4640 10 Deslocaåóes estadas   339,00 

111 2023-11-30 110006 S4612 14 21-V/FACT. N¸ 123165  39,35 

111 2023-11-30 110007 S4640 11 Deslocaåóes estadas   77,60 

111 2023-11-30 110008 S4612 15 21-V/FACT. N¸ 011008  51,58 

111 2023-11-30 110009 S4636 5 Nespresso  173,80 

111 2023-11-30 110010 S4612 16 21-V/FACT. N¸ 000173  11,60 

111 2023-11-30 110011 S4623 5 CTT  18,20 

111 2023-11-30 110011 S4623 5 CTT  13,45 

111 2023-11-30 110012 S4612 17 Auchan  20,62 

111 2023-11-30 110012 S4612 17 Auchan  22,21 

111 2023-11-30 110015 S5102 18 Entrada caixa-fundo maneio  200,00  

111 2023-11-30 110077 S5102 19 Entrada caixa-fundo maneio  200,00  

111 2023-11-30 110077 S5102 19 Entrada caixa-fundo maneio 200,00  

111 2023-11-30 110096 S5102 20 Entrada caixa-fundo maneio  200,00  

111 2023-11-30 110100 S5102 21 Entrada caixa-fundo maneio  200,00  

111 2023-12-31 120001 S4610 9 21-V/FACT. N¸ 31/18968  9,00 

111 2023-12-31 120002 S4623 6 21-V/FACT. N¸ 3682  101,77 

111 2023-12-31 120003 S4610 10 21-V/FACT. N¸ 31/18959  9,00 

111 2023-12-31 120004 S4640 12 Deslocaåóes estadas   22,15 

111 2023-12-31 120005 S4612 18 21-V/FACT. N¸ 057881  17,70 

111 2023-12-31 120006 S4610 11 21-V/FACT. N¸ 6/38023  11,10 

111 2023-12-31 120007 S4623 7 21-V/FACT. N¸ 15204 e 15017  86,70 

111 2023-12-31 120007 S4623 7 21-V/FACT. N¸ 15204 e 15017  1,80 

111 2023-12-31 120008 S4623 8 21-V/FACT .N¸ 3771  185,15 

111 2023-12-31 120016 S5102 22 Entrada caixa-fundo maneio  200,00  

111 2023-12-31 120016 S5102 22 Entrada caixa-fundo maneio 200,00  

TOTAL           1 824,00 2 063,14 
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g) Amostra đ Circularizaåáo de Terceiros (Fornecedores) 

Conta Contabilëstica Nome da Entidade Dçbito Crçdito 

22111501559094 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA 0,00 0,00 

22111502857145 FUNDAÅÁO CENTRO CULTURAL DE BELÇM 0,00 0,00 

22111503143324 24 JULHO - RELAÅÓES PØBLICAS, S.A. 0,00 0,00 

22111509903932 Edge Leap Unipessoal Lda 0,00 6 633,83 

22111509981887 It Square 0,00 0,00 

22111514122757 EXTREME REFLEXION - SOLUTIONS, LDA 0,00 0,00 

22111515587451 BRAINANSWER, LDA 0,00 0,00 

22111516970801 Digistep Inipessoal, Lda. 0,00 3 044,25 

22111507314042 CHIP 7 - VideoMetragem - Prod. Informßticos, Lda. 0,00 0,00 

22111507634667 Knowledge Inside, Lda. 0,00 0,00 

22111503113484 METRIS - MÇTODOS DE RECOLHA E INVESTIGAÅÁO SOCIAL 0,00 0,00 

TOTAL   0,00 9 678,08 

h) Amostra đ Vendas e Serviåos Prestados 

Conta Data N.¸ Dißrio Doc. N.¸ Doc. Descriåáo Dçbito Crçdito 

72112 2023-01-02 10290 P3702 290 FR ORDEMFT/38301  12,00 

72112 2023-01-02 10293 P3702 293 FR ORDEMFT/38304  10,80 

72112 2023-01-02 10294 P3702 294 FR ORDEMFT/38305  68,40 

72112 2023-01-02 10295 P3702 295 FR ORDEMFT/38306  129,60 

72112 2023-01-22 14508 P3702 4 508 
 FR ORDEMFT/42526 đ doc. 
ANULADO pelo cliente 

129,60  

72112 2023-08-29 82027 P3702 18 538 FR ORDEMFT/56552  100,00 

72112 2023-12-31 120012 S1219 9 Estimativa Quotas em Divida  124 620,00 

72112 2023-12-31 120012 S1219 9 Estimativa Quotas em Divida 25 296,00  

72112 2023-12-31 120020 S1219 11 
Correåáo da Estimativa Quotas 
em Divida 

34 812,00  

72112 2023-12-31 121909 P3702 27 110 FR ORDEMFT/65119  144,00 

72113 2023-05-17 51222 P3702 13 221 FR ORDEMFT/51236  75,00 

72113 2023-09-08 92298 P3702 21 046 FT ORDEMFT/7  60,00 

72512 2023-01-03 10425 P3702 425 FR ORDEMFT/38436  48,78 

72512 2023-09-28 92302 P3702 21 050 FT ORDEMFT/13  1 000,00 

72512 2023-09-28 92303 P3702 21 051 FT ORDEMFT/14  500,00 

72712 2023-03-23 32521 P3702 10 479 NC ORDEMFT/8 86,40   

TOTAL           60 324,00 126 768,58 

i) Amostra đ Outros Rendimentos 

Conta Data N.¸ Dißrio Doc. N.¸ Doc. Descriåáo Dçbito Crçdito 

7823 2023-12-31 120024 S2636 10 21-V/FACT.N¸ 901 / 33696225   78,60 

7882 2023-12-31 120004 S1217 49 Impostos pagos Nucase   79,19 

7911 2023-11-30 110072 S5791 12 Juros Obtidos   1 050,00 

TOTAL           0,00 1 207,79 
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j) Amostra đ Gastos com Pessoal  

Conta Descriåáo Outubro Novembro Dezembro Total anual 

631 Remuneraåóes dos ñrgáos sociais 16 189,11 17 730,90 13 910,98 147.009,39 

632 Remuneraåóes do pessoal 70 933,14 78 096,08 67 613,97 614.504,62 

635 Encargos sobre remuneraåóes 19 542,04 22 334,12 17 873,79 171 914,07 

636 
Seguros de acidentes no trabalho e 
doenåas profissionais 

   2 583,53 

638 Outros gastos com o pessoal 1 336,54 1 050,01 4 088,60 14 068,48 

TOTAL   108 000,83 119 211,11 103 487,34 950 080,09 

k) Amostra đ Fornecimentos e Serviåos Externos 

Conta Data N.¸ Dißrio Doc. N.¸ Doc. Descriåáo Dçbito Crçdito 

622112 2023-03-31 30014 S2603 22 21-V/FACT.N¸ 2023/1 11 947,65   

622112 2023-03-31 30048 S5603 16 Comissóes 148,53   

622112 2023-06-30 60003 S2603 33 21-V/FACT.N¸ A/133 10 685,49   

622112 2023-07-31 70009 S1601 1 
Estudo para criaåáo de 
especialidades - conclusáo 

17 645,76   

622112 2023-11-30 110017 S2427 8 21-V/FACT.N¸ 2023/3 11 947,65   

622112 2023-12-31 120015 S2603 85 
21-V/FACT.N¸ 
Q2023ENSP01/108 

33 380,51   

622114 2023-12-31 120049 S5600 29 Despesas bancarias  1 850,00   

62212 2023-06-30 60080 S5603 42 21-V/FACT.N¸ 33335493BH 1 192,11   

622212 2023-09-30 90009 S2604 3 21-V/FACT.N¸ 377113656 12 234,21   

622212 2023-11-30 110012 S2604 7 21-V/FACT.N¸ 377113872 12 234,21   

622412126661847 2023-07-31 70065 S5606 35 RECIBO ATSIRE01R/23 3 063,50   

622412205150802 2023-03-31 30056 S5606 13 RECIBO ATSIRE01R/2 1 347,94   

622412207186570 2023-11-30 110102 S5606 59 RECIBO 11 1 838,10   

622412232531013 2023-12-31 120083 S5606 68 
RECIBO 4 - substituëdo 
pelo recibo 5 

6 065,73   

622414207186570 2023-03-31 30085 S5606 15 RECIBO ATSIRE01R/3 1 838,10   

622414217759467 2023-03-31 30001 S5606 11 RECIBO ATSIRE01R/4 800,00   

622414234718501 2023-05-31 50053 S5606 24 RECIBO ATSIRE01R/6 750,00   

623112 2023-07-31 70012 S1404 1 
Correåáo movimento - 
doc. 50.010 - dißrio 2 

  1 542,95 

623415 2023-11-30 110010 S2613 1 21-V/FACT.N¸ 2023/3612 1 519,90   

6251121 2023-11-30 110013 S5640 89 
NIF - 216409080 - Km - 
09/2023 

1 252,80   

6251121 2023-12-31 120002 S1603 34 Proc. Agrupado (V+F+E) 7 695,60   

6251131 2023-07-31 70001 S2640 8 
21-V/FACT.N¸ 
012023/2302543 

1 070,64   

626114202 2023-01-31 10009 S2633 1 21-V/FACT.N¸ A / 5546 624,96   

6263105 2023-01-31 10003 S1219 1 Movimento diferimentos 19 875,00   

6263105 2023-05-31 50091 S5624 5 Seguros  22 750,00   

626615 2023-07-31 70003 S1603 20 Proc. Agrupado (V+E) 1 436,19   

62681201 2023-01-31 10007 S1219 5 Movimento diferimentos 627,30   

62681203 2023-07-31 70010 S1601 2 
Kit Cçdulas + Vinhetas - 
50% 

12 247,87   

62681203 2023-10-31 100019 S2629 7 21-V/FACT.N¸ 2023/1199 8 315,56   

62681203 2023-10-31 100020 S2629 8 21-V/FACT.N¸ 2023/168 8 932,65   
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Conta Data N.¸ Dißrio Doc. N.¸ Doc. Descriåáo Dçbito Crçdito 

62681204 2023-07-31 70040 S5640 79 Deslocaåóes estadas  806,09   

62689 2023-12-31 120099 S5612 5 RECIBO 1433757415 99,00   

TOTAL           216 223,05 1 542,95 

l) Amostra đ Outros Gastos e Perdas 

Conta Data N.¸ Dißrio Doc. N.¸ Doc. Descriåáo Dçbito Crçdito 

68122 2023-12-31 120025 S1002 1 Reg. Iva - 4¸ Trim. - Pro rata de 1% 331,62   

68122 2023-12-31 120026 S1002 2 
Reg. Iva - 1¸+2¸+3¸ Trim. - Pro rata 
de 1% 

557,55   

68819 2023-12-31 120017 S1200 3 Correåáo saldo clientes 10 026,81   

688224 2023-07-31 70008 S2603 42 21-V/FACT.N¸ 2023/270 450,00   

68832 2023-01-31 10038 S5687 1 Quotizaåóes 2023132 14 188,86   

68832 2023-01-31 10039 S5687 2 Quotizaåóes 2023/21 7 852,00   

68832 2023-12-31 120086 S5687 3 Quotizaåóes  500,00   

691111 2023-12-31 120087 S5600 31 Despesas bancarias 1 205,00   

TOTAL           35 111,84 0,00  

m) Amostra đ Procedimentos de contrataåáo iniciados em 2023 (consulta prçvia e ajuste direto) 

Adjudicatßrio Montante contratualizado 
Gonti - Contabilidade e Gestáo, Lda 14.400,00 

Extreme Reflexion Solutions, Lda 19.990,00 

RHmais - Organizaåáo e gestáo de Recursos 
humanos, SA 

8.020,00 

24 julho - Relaåóes Pøblicas 19.967,70 

ATEC - Associaåáo de Formaåáo para a indøstria 4.730,00 

7Log - Sistemas de Informaåáo, Lda. 9.702,50 

TOTAL 76.810,20ġ 
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Anexo 2 đ Competências dos órgãos 

Ñrgáos Competèncias 

Conselho Geral100 
(art.¸ 16.¸ ss) 

Eleger o Conselho Fiscal; 
Aprovar o oråamento e o plano de atividades, bem como o relatñrio e as contas, sob 
proposta da Direåáo; 
Aprovar os regulamentos de quotas e taxas, sob proposta da Direåáo. 

Bastonßrio101 
(art.¸ 22.¸ e ss) 

Presidir Þ Direåáo e designar os respetivos Vogais;  
Dirigir as reunióes da Direåáo, com voto de qualidade, e participar sem voto, querendo, 
nas reunióes de todos os ñrgáos colegiais da Ordem, salvo o Conselho Jurisdicional; 
Executar e fazer executar as deliberaåóes da Direåáo e dos demais ñrgáos nacionais.  

Direåáo102 
(art.¸ 25.¸ e ss) 

Cobrar as receitas e efetuar as despesas previstas no oråamento; 
Elaborar e apresentar ao Conselho Geral o plano e o oråamento, bem como o relatñrio 
de atividades e as contas anuais. 
Dirigir os serviåos da Ordem, nomear os dirigentes dos serviåos, aprovar a contrataåáo 
de pessoal e a aquisiåáo ou locaåáo de bens e serviåos, bem como praticar os demais 
atos e realizar os demais contratos necessßrios Þ gestáo da Ordem. 

Conselho Jurisdicional103 
 (art.¸ 28.¸ e ss) 

Zelar pelo cumprimento da lei, do Estatuto e dos regulamentos internos, quer por parte 
dos ñrgáos da Ordem, quer por parte de todos os seus membros; 
Instruir e julgar os processos disciplinares contra os membros da Ordem; 
Elaborar um relatñrio anual de atividades, a submeter ao Conselho de Supervisáo. 

Conselho Fiscal104 
(art.¸ 31.¸ e ss) 

Verificar a gestáo patrimonial e financeira da Ordem; 
Examinar e emitir parecer sobre as contas anuais, a apresentar pela Direåáo ao 
Conselho Geral; 
Pronunciar-se, antes da sua conclusáo, sobre os contratos de emprçstimo negociados 
pela Direåáo; 
Fiscalizar as atas lavradas nas reunióes da Direåáo. 

Conselho de 
Supervisáo105 
(art.¸ 32.¸-A e ss) 

Supervisionar a legalidade e conformidade estatutßria da atividade exercida pelos 
ñrgáos da Ordem; 
Determinar a remuneraåáo dos membros dos ñrgáos da Ordem, por regulamento, sob 
proposta do Conselho Geral. 

Provedor do 
destinatßrio106 
(art.¸ 32.¸-C) 

Defender os interesses dos destinatßrios dos serviåos profissionais de fisioterapia 
prestados pelos seus membros. 

Assembleia Regional107 

(art.¸ 33.¸ e ss) Aprovar o oråamento, o plano de atividades e contas da Direåáo Regional. 

Direåáo Regional108  
(art.¸ 35.¸ e ss) 

Executar o oråamento para a delegaåáo regional; 
Elaborar e apresentar Þ Direåáo o relatñrio e as contas anuais aprovados pela 
Assembleia Regional.  

ШШШШFonte: Estatuto da OF. 

 

 
100 Composto por 30 a 50 membros, eleitos por sufrßgio universal e pelo sistema de representaåáo proporcional segundo 
o mçtodo da mçdia mais alta de Hondt, nos cërculos territoriais que correspondem aos ñrgáos regionais previstos no 
art.¸ 2.¸ do Estatuto.  

101 Eleito por sufrßgio universal, direto, secreto e periñdico, sendo necessßrio o mënimo de 10 anos de exercëcio da profissáo. 
102ШComposta pelo Bastonßrio, por dois Vice-Presidentes e por um nømero para de Vogais, no mßximo quatro. Os membros 
da Direåáo, salvo o Bastonßrio, sáo nomeados por aquele e sáo submetidos coletivamente Þ apreciaåáo do Conselho 
Geral antes do inëcio de funåóes.  

103 Composto por cinco membros e assessorado por um consultor jurëdico, sendo um dos seus membros Presidente e os 
restantes Vogais. Sáo eleitos em lista por sufrßgio universal, direto, secreto e periñdico, de entre membros da Ordem 
com, pelo menos, 10 anos de exercëcio profissional. 

104 Eleito pelo Conselho Geral, por maioria de très quintos, sob proposta da Direåáo e ç composto por um Presidente, um 
Vogal e um Revisor Oficial de Contas, remunerado, na sequència de deliberaåáo da Direåáo. 

105 Composto por cinco membros com direito a voto: dois representantes da profissáo, inscritos na Ordem; dois 
representantes oriundos dos estabelecimentos de ensino superior que habilitem academicamente o acesso Þ profissáo 
de fisioterapia, náo inscritos na Ordem; uma personalidade de reconhecido mçrito com conhecimento e experiència 
relevantes para a atividade da ordem, náo inscrita.  

106ШPersonalidade independente, náo inscrita na Ordem, designada pelo Bastonßrio, sob proposta do Conselho de 
Supervisáo, e náo pode ser destituëdo, salvo por falta grave no exercëcio das suas funåóes. 

107 Composta por todos os membros inscritos na Ordem cujo domicëlio profissional esteja situado na ßrea geogrßfica 
incluëda na delegaåáo regional. 

108ШComposto por um Presidente e Vogais em nømero par, no mßximo quatro.  
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Anexo 3 đ Processo de aprovação do PAO e do RC 

Aprovaåáo do PAO 

Ñrgáo Fases Disposiåáo legal 

Direåáo Elaborar e apresentar ao Conselho Geral o plano de atividades e o 
oråamento anuais Art.¸ 26.¸, al. h) 

Conselho Geral 
Aprovar o oråamento e o plano de atividades, sob proposta da 

Direåáo Art.¸ 17.¸, al. d) 
 

 

Aprovaåáo do RC 

Ñrgáo Fases Prazo Disposiåáo legal 

Direåáo 

Elaborar e apresentar ao Conselho Geral o 
relatñrio de atividades e as contas anuais;  

Elaborar um relatñrio sobre a prossecuåáo das 
suas atribuiåóes, apresentado Þ Assembleia da 

Repøblica e ao Governo 

--- 
________ 

 
Atç 31 de maråo de 

cada ano 

Art.¸ 26.¸, al. h); 
Art.¸ 58.¸, n.¸ 1 

Conselho Fiscal Examinar e emitir parecer sobre as contas anuais a apresentar pela Direåáo ao Conselho Geral --- Art.¸ 32.¸, al. b) 

Conselho Geral Aprovar o relatñrio e as contas, sob proposta da 
Direåáo 

Final do mès de 
maråo do ano 

subsequente ao do 
respetivo exercëcio 

Art.¸ 17.,̧ al. d) e 
Art.¸ 18, n. ̧4 

         Fonte: Estatuto da OF. 

 

Anexo 4 đ Balanço 

Rubricas 2023 (ġ) % 2022 (ġ) % 2021 (ġ) % 
Ў (%) 
2023/ 
2022 

Ў (%) 
2022/ 
2021 

Ў (%) 
2023/ 
2021 

Ativo Náo Corrente 1 790 190,83 80,04 130 872,65 8,41 66 850,98 11,60 1 267,89 95,77 2 577,88 

Bens do patrimñnio histñrico e 
cultural (Ativos fixos tangëveis) 

1 628 870,74 72,83 19 589,52 1,26 0,00 0,00 8 215,01 - -  

Ativos intangëveis 159 349,23 7,12 109 739,67 7,05 66 202,50 11,48 45,21 65,76 140,70 

Investimentos financeiros 1 970,86 0,09 1 543,46 0,10 648,48 0,11 27,69 138,01 203,92 

Ativo Corrente 446 297,32 19,96 1 424 753,45 91,59 509 611,67 88,40 -68,68 179,58 -12,42 

Crçditos a receber 98 649,52 4,41 65 531,88 4,21 2 150,00 0,37 50,54 2 947,99 4 488,35 

Estado e outros entes pøblicos 291,30 0,01 17,49 0,00 276,55 0,05 1 565,52 -93,68 5,33 

Diferimentos 35 431,23 1,58 35 655,76 2,29 7 649,04 1,33 -0,63 366,15 363,21 

Caixa e depñsitos bancßrios 311 925,27 13,95 1 323 548,32 85,08 499 536,08 86,66 -76,43 164,96 -37,56 

Total do Ativo 2 236 488,15 100 1 555 626,10 100 576 462,65 100 43,77 169,86 287,97 

Fundo patrimonial 1 844 733,35 82,48 1 458 023,67 93,73 546 638,28 94,83 26,52 166,73 237,47 

Resultados transitados 1 458 023,67 65,19 546 638,28 35,14 -105 009,71 -18,22 166,73 620,56 1 488,47 

Resultado lëquido do perëodo 386 709,68 17,29 911 385,39 58,59 651 647,99 113,04 -57,57 39,86 -40,66 

Total do Passivo 391 754,80 17,52 97 602,43 6,27 29 824,37 5,17 301,38 227,26 1 213,54 

Passivo Náo Corrente 300 000,00 13,41 0,00 0,00 0,00 0,00 - - - 

Financiamentos obtidos 300 000,00 13,41 0,00 0,00 0,00 0,00 - - - 

Passivo Corrente 91 754,80 4,10 97 602,43 6,27 29 824,37 5,17 -5,99 227,26 207,65 

Fornecedores 9 739,75 0,44 13 223,03 0,85 0,00 0,00 -26,34 - - 

Estado e outros entes pøblicos 16 956,73 0,76 21 060,60 1,35 4 608,83 0,80 -19,49 356,96 267,92 

Outros passivos correntes 65 058,32 2,91 63 318,80 4,07 25 215,54 4,37 2,75 151,11 158,01 

Total dos Fundos Patrimoniais e 
do Passivo 

2 236 488,15 100 1 555 626,10 100 576 462,65 100 43,77 169,86 287,97 

Fonte: Elaboraåáo pela equipa do TC atravçs dos Balanåos das prestaåóes de contas de 2021, 2022 e 2023 e balancetes de 2022 e 2023. 
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Anexo 5 đ Demonstração dos Resultados 

Rubricas 2023 (ġ) % 2022 (ġ) % 2021 (ġ) % 
Ў (%) 
2023/ 
2022 

Ў (%) 
2022/ 
2021 

Ў (%) 
2023/ 
2021 

Vendas e serviåos prestados 1 447 346,91 99,90 1 601 271,23 99,57 947 950,00 100,00 -9,61 68,92 52,68 

Fornecimentos e serviåos externos -539 974,90 50,84 -324 754,97 46,60 -158 833,64 53,60 66,27 104,46 239,96 

Gastos com o pessoal -472 802,29 44,52 -332 571,01 47,72 -97 838,10 33,02 42,17 239,92 383,25 

Outros rendimentos 1 425,11 0,10 6 973,29 0,43 5,88 0,00 -79,56 118 493,37 24 136,56 

Outros gastos -33 970,31 3,20 -27 457,53 3,94 -34 780,39 11,74 23,72 -21,05 -2,33 

Resultado antes de depreciaåóes, 
gastos de financiamento e 
impostos 

402 024,52 27,75 923 461,01 57,42 656 503,75 69,25 -56,47 40,66 -38,76 

Gastos / reversóes de depreciaåáo e 
amortizaåáo 

-13 860,08 1,31 -12 061,60 1,73 -3 189,50 1,08 14,91 278,17 334,55 

Resultado operacional (antes de 
gastos de financiamento e 
impostos) 

388 164,44 26,79 911 399,41 56,67 653 314,25 68,92 -57,41 39,50 -40,59 

Juros e gastos similares obtidos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Juros e gastos similares suportados -1 210,78 0,11 0,00 0,00 -1 665,02 0,56 - - -27,28 

Resultado antes de impostos 386 953,66 26,71 911 399,41 56,67 651 649,23 68,74 -57,54 39,86 -40,62 

Imposto sobre o rendimento do 
perëodo -243,98 0,02 -14,02 0,00 -1,24 0,00 1 640,23 1 030,65 19 575,81 

Resultado lëquido do perëodo 386 709,68 26,69 911 385,39 56,67 651 647,99 68,74 -57,57 39,86 -40,66 

Fonte: Elaboraåáo pela equipa do TC atravçs das Demonstraåáo dos Resultados das prestaåóes de contas de 2021, 2022 e 2023 e 
balancetes de 2022 e 2023. 
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Anexo 6 đ Orçamento e execução  

Orçamento (Gastos) Execução do Orçamento 

Descrição  Valor (ġ) Valor (ġ) Desvios % 

62 - Fornecimentos e serviços externos  867 929,15    539 974,90      327 954,25   
6221 - Trabalhos Especializados 351 288,14           158 817,73 192 470,41   
6222 - Publicidade e Propaganda 42 789,00 30 443,16 12 345,84   
6224 - Honorários (Recibos Verdes) 127 378,80 109 777,51 17 601,29   
623 - Materiais 9 000,00 19 244,60 -10 244,60   
625 - Deslocações e Estadas 89 210,61 32 891,10 56 319,51   
626 - Serviços Diversos 248 262,60 188 800,80 59 461,80   

63 - Gastos com Pessoal  785 985,60      472 802,29       313 183,31   

64 - Depreciações do Exercício 12 564,85     13 860,08 -1 295,23   

65 - Perdas por imparidade 7 200,00             0,00        7 200,00   

68 - Outros Gastos e Perdas 52 010,43        35 181,09        16 829,34   

SUBTOTAL 1 725 690,03 1 061 818,36 663 871,67 61,53% 

Resultado Previsional 190 879,97      

TOTAL 1 916 570,00 1 061 818,36 663 871,67 61,53% 

 

Orçamento (Rendimentos) Execução do Orçamento   

Descrição  Valor (ġ) Valor (ġ) Desvios % 

Inscrições na Ordem 300 000,00 

1 448 772,02 467 797,98 

 

Quotas 1 602 720,00  

Novos membros inscritos até 4 meses - 
desconto de 50% quota durante 6 meses -25 200,00  

Cédulas / Vinhetas 30 000,00  

Cédulas + Vinhetas - Kit Base - 2ª Via (2% do 
nº Total Membros) 4 800,00  

Certidões / Declarações (450) 2 250,00  

Multas 2 000,00  

TOTAL 1 916 570,00 1 448 772,02 467 797,98 75,59% 

      Fonte: Elaborado pela equipa do TC.
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Anexo 7 đ Contratação pública đ Consulta prévia e ajuste direto 

N.̧ do 
contrato 

Objeto do contrato Entidade adjudicatßria Data do contrato Procedimento Prazo 
Preåo da proposta 
adjudicada 
 s/ IVA ġ 

Montante executado 
s/IVA109 

01-I/2023 
Aquisiåáo de 3000 cçdulas profissionais e de 
2000 pßginas de vinhetas para os membros da 
OF 

Extreme Reflexion Solutions, 
Lda 11/05/2023 Ajuste direto 

1 ano, 
prorrogßvel 
atç 3 anos  

19.990,00 19.990,00 

01-II/2023 Aquisiåáo de Serviåos de Contabilidade e 
processamento de salßrios 

Gonti - Contabilidade e Gestáo, 
Lda 19/01/2024 Consulta prçvia 

1 ano, 
prorrogßvel 
atç 3 anos. 

14.400,00 9.092,16 

03-I/2023 
Aquisiåáo/prestaåáo de Serviåos de aåóes de 
formaåáo em micro informßrtica (Excel, Word, 
Power point), excelència no Atendimento 2.¸ 
nivel, recursos humanos e ßrea financeira 

RHmais - Organizaåáo e gestáo 
de Recursos humanos, SA 

Art.¸ 95.¸, n.¸ 1/ al. a) 
do CCP (inexigibilidade 
de reduåáo do contrato 

a escrito) 

Ajuste direto 1 ano 8.020,00110 8.020,00 

04-I/2023 Aquisiåáo de prestaåáo de serviåos de campanha 
de marketing 24 julho - Relaåóes Pøblicas  27/07/2023 Ajuste direto 4 meses 19.967,70 19.967,70 

05-I/2023 
Aåóes de formaåáo em value stream mapping 
(VSM) - mapeamento de processos e tolbox de 
produtividade profissional 

ATEC - Associaåáo de Formaåáo 
para a indøstria 

28/09/2023 Ajuste direto 1 ano 4.730,00 4.730,00 

06-I/2023 
Aquisiåáo de serviåos de aluguer de espaåo, 
catering e meios audiovisuais para evento da 
Ordem dos Fisioterapeutas 

22_ Contrataåáo de serviåos 
CCB 

Foi extinto, cfr 
Relatñrio PB, de 
comunicaåáo de náo 
celebraåáo de contrato 

- 12/12/2023. 

Ajuste direto _ 
 
_ 
 

_ 

07-I/2023 
Aquisiåáo e implementaåáo de sistema de 
informaåáo Enterprise Resource Planning (ERP) 
Primavera 

7Log-Serviåos de 
Implementaåáo de software 02/02/2024 Ajuste direto 

1 ano 
prorrogßvel 
atç 3 anos 

9.702,50 9.702,50 

Total      76.810,20 71.502,36 

   Fonte: Processos de contrataåáo pøblica da OF em 2023. 
 
 

 

 

 

 

 
109 Foram considerados os pagamentos efetuados atç 31/12/2023 ou/cumprimento integral dos contratos. 
110 Isentos de IVA ao abrigo do art.¸ 9.¸ do CIVA. 
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Anexo 8 đ Pagamentos antes da publicitação dos contratos no Portal Base.Gov 

Entidade Objeto Procedimento Data do 
contrato 

Valor c/ IVA 
(ġ) 

Publicitaåáo 
Base.Gov 

Fatura Pagamentos 

Nømero Data Valor (ġ) AP AP Data 
Valor c/ 
IVA (ġ) 

Transferència 
bancßria 

Luës Filipe Camejo 

Aquisiåáo de serviåos 
jurëdicos 

Ajuste direto 03/01/2022 36.900,00 SI 

Fat/Rec 379 01/02/2022 2.450,00 S/ assinatura111 S/ data 2.450,00 SI 

Fat/Rec 380 15/02/2022 2.450,00 S/ assinatura S/ data 2.450,00 SI 

Fat/Rec 385 15/03/2022 2.450,00 S/ assinatura S/ data 2.450,00 SI 

Fat/Rec 386 14/04/2022 2.450,00 S/ assinatura S/ data 2.450,00 SI 

Fat/Rec 391 15/05/2022 2.450,00 S/ assinatura S/ data 2.450,00 SI 

Fat/Rec 392 14/06/2022 2.450,00 S/ assinatura S/ data 2.450,00 SI 

Fat/Rec 397 11/07/2022 2.450,00 S/ assinatura S/ data 2.450,00 SI 

Fat/Rec 399 12/08/2022 2.450,00 S/ assinatura S/ data 2.450,00 SI 

Fat/Rec 402 11/09/2022 2.450,00 S/ assinatura S/ data 2.450,00 SI 

Fat/Rec 405 17/10/2022 2.450,00 S/ assinatura S/ data 2.450,00 SI 

Fat/Rec 408 13/11/2022 2.450,00 S/ assinatura S/ data 2.450,00 SI 

Fat/Rec 411 16/12/2022 2.450,00 S/ assinatura 27/12/2022 2.450,00 27/12/2022 

R ATSIREO1R/2 16/01/2023 2.450,00 S/ assinatura S/ data 2.450,00 30/01/2023 

R ATSIREO1R/5 15/02/2023 2.450,00 S/ assinatura 26/02/2023 2.450,00 27/02/2023 

R ATSIREO1R/8 15/03/2023 2.450,00 S/ assinatura 28/03/2023 2.450,00 30/03/2023 

R ATSIREO1R/13 16/04/2023 2.450,00 S/ assinatura 28/04/2023 2.450,00 28/04/2023 

R ATSIREO1R/17 11/05/2023 2.450,00 S/ assinatura 26/05/2023 2.450,00 29/05/2023 

R ATSIREO1R/20 15/06/2023 2.450,00 S/ assinatura 29/06/2023 2.450,00 30/06/2023 

R ATSIREO1R/23 14/07/2023 2.450,00 S/ assinatura 27/07/2023 2.450,00 28/07/2023 

R ATSIREO1R/27 14/08/2023 2.450,00 S/ assinatura 29/08/2023 2.450,00 30/08/2023 

R ATSIREO1R/30 17/09/2023 2.450,00 S/ assinatura 28/09/2023 2.450,00 29/09/2023 

R ATSIREO1R/33 12/10/2023 2.450,00 S/ assinatura 02/11/2023 2.450,00 02/11/2023 

 
111ШNo entanto e de acordo com a informaåáo prestada pela OF, ĖAs autorizaåóes prçvias de pagamento sáo feitas pela Logëstica, apñs aprovaåáo da administradora, conforme os 
procedimentos internos de Qualidade da Logëstica ĖLOG.PIQ.0001/2023ė e ĖLOG.PIQ.0002/2023ė. 
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Entidade Objeto Procedimento 
Data do 
contrato 

Valor c/ IVA 
(ġ) 

Publicitaåáo 
Base.Gov 

Fatura Pagamentos 

Nømero Data Valor (ġ) AP AP Data 
Valor c/ 
IVA (ġ) 

Transferència 
bancßria 

R ATSIREO1R/37 14/11/2023 2.450,00 S/ assinatura S/ data 2.450,00 28/11/2023 

R ATSIREO1R/41 14/12/2023 2.450,00 S/ assinatura S/ data 2.450,00 26/12/2023 

R ATSIREO1R/43 22/01/2024 2.450,00 S/ assinatura _ 2.450,00 SI 

R ATSIREO1R/46 26/02/2024 2.450,00 S/ assinatura 27/02/2024 2.450,00 SI 

R ATSIREO1R/50 18/03/2024 2.450,00 S/ assinatura 27/03/2024 2.450,00 SI 

R ATSIREO1R/51 11/04/2024 2.450,00 S/ assinatura 06/05/2024 2.450,00 SI 

R ATSIREO1R/56 15/05/2024 2.450,00 S/ assinatura _ 2.450,00 SI 

R ATSIREO1R/58 03/06/2024 2.450,00 S/ assinatura 27/06/2024 2.450,00 SI 

R ATSIREO1R/63 14/07/2024 2.450,00 S/ assinatura 29/07/2024 2.450,00 SI 

R ATSIREO1R/66 16/08/2024 2.450,00 S/ assinatura 27/08/2024 2.450,00 SI 

R ATSIREO1R/71 13/09/2024 2.450,00 S/ assinatura S/ data 2.450,00 SI 

FR 
ATSIREO1FR/1 15/10/2024 2.450,00 

S/ assinatura 
S/ data 2.450,00 

SI 

FR 
ATSIREO1FR/8 

17/11/2024 2.450,00 S/ assinatura S/ data 2.450,00 SI 

FR 
ATSIREO1FR/9 

15/12/2024 2.450,00 S/ assinatura S/ data 2.450,00 SI 

      Sub-total:     88.200,00  

Extreme Reflexion 
Solutions, Lda 

Aquisiåáo de 3000 cçdulas 
profissionais e de 2000 
pßginas de vinhetas para 
os membros da OF 

Ajuste direto 11/05/2023 24.587,00 15/06/2023 FAC 016/1231 15/05/2023 12.293,85 Administradora 18/05/2023 12.293,85 26/05/2023 

24 julho - 
Relaåóes Pøblicas 

Aquisiåáo de prestaåáo de 
serviåos de campanha de 

marketing 
Ajuste direto 27/07/2023 24.560,27 12/12/2023 

377113656 31/08/2023 12.280,14 Administradora S/ data 12.280,14 22/09/2023 

377113872 30/09/2023 12.280,14 S/ assinatura S/ data 12.280,14 10/11/2023 

TOTAL 125.054,13  

Fonte: Portal Base e faturas + autorizaåóes de pagamento disponibilizadas pela OF. 
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8.6 Contraditñrio  
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